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Órgãode Administraçãbl~diretà: .:

a, Institutod~ previdênciaSocialdosservidoresJ:)úblic'osMunicipais.

TiTUlom. ,
. D:aEsfruturae Com petênciasdaeSecretarias e Oij'g~io$..

'. . CAPÍTULO I "..
Da Secretaria Municipal de Governó

. !

Af'tJO u A Secretaria Municipal de Governo tem por finà:Ii.?ade:
i

r / Coordenar todas as políticas públicas do Município;·
1[1.: Organizaropt:otocolódo cerimoniald'osatospúblicos ou administrativos; .
lU. -Coordenar as! providências relativas .às audiências a serem concedidas pelo Prefeito,

p~;uniõese visitas que o. mesmo participe ouemquetenha interesse; ,
IV. Prestar assistência ao Prefeito em suas relaçóespolít!co-administrativas com os

. . I . . .' .- -.. .

Municípios;ôr,gãos, entidades públicas e privadas,assbQiaçóes,declassee ôrgãos de-
Imprensa; - , - _ -'. - ,

V, Preparare expedir as correspondências do Prefeito;
VI.' Executar oujprornover atividadesdé relações públicas" divulgaç:ão e publícíoaoe do

....Cevemo Municipal;' _ -. , .. '..'
VII. Freparar.rreqistrar, publicare expedir os atos do Prefeito; ,
VULP,tender a. todas as. solicitações realizadas pelos rnunlcipes relacionadas a Lei da

-- . 'A .• 1- . . - - .. .

Transparência: '. ..', . '-'. _ . - .._- ". -._.- . --
D(",(;rganizar, numerar-e mantersób.eua responsabilidade os originais de leis, decretos,

To!1arias,conyêniose outros atos'normativos pertinentes ao Executivo Municipal;
X,Consolidara i LegisTação Municipal cuidando.para-que todos os órgãos do Município

f,~cebam,peri:odicamente;.os atos legais devidamente atualizadcs: ,
)t~_, . IJender eencamlnhar pessoas que procuram a Prefeiturapara solução de consulta e/ou

- reivindicações; . .' '. . ..' '. '.' .

XII. Prepararoexpedienteaser as~inadopeloPrefeifo; ' '
XnL~lanterdiálogo conivereadores,' recebendo eencamlnharidcscluçõesde assuntos de

u.teresseda~unicipa!idade;.. ...,
"','l,!" (,)ordenar acomumcaçãoínstttuclonat do.çoverno:
;; ,f restar contàsvajooosros órgãos internos e externos, a respeito dós convênios

celebrados P11amunicipalidade ..
.v; ,

§1° i,L\' secretaria! Municipal de~overrl'6temsuaestruturacom~o~ta.dos·segUiritesórgãos:
. .' .";. ". . '. .

I.,Chefia8e Gabinete..:.'. .-. ,!
;

- ,- ,

11. Coordenadoria G~ral deProjetos;~ ..... .-.
. . Prefeitura Municipal de Natividade . .

Praça FerreiraRobetíon.s 04<centro, Natividade'-RJ; CEP.:28.38JcOOÓ .

.'. .tet/tcx: (22) 384i-i05~, Site:~ww.í1atividade;ri.gov.br

E~Mail:·prefeito@riatividacle.ri·gov.br

.:'.. .:
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--'--·-·-a. NÚcled de. Desemiol\timentode Projetos; ..
b.iNúcleó de Fiscalizaçã6deObras. ". " .

n I.Coordehadoria de Prestação de Contas de Convênios ~
.a. Núcle6 de.Acompanhamento de Prestação de Contas de Convênios.

,- i€:A~P:Z~D~RAT'V:Ao;"'DO BIRASUL'--'6-'"i

-,'o C~~OE,JAlNEIRO ... '
-dJ\naPJ~t'p~NATIV§DADE1.
~~,~~,~;~ôi,,:.' '. ! .

~~~~~~~~~=
~i ..

•
~,.'.;
Il:
IJ
a'.J.J
,J'
a,;
• i.
tJ,
·1.··..~~-,

.!

~v.Coordenadoria Executiva;~ .' . .. .

:.. . ." . .'

V. CoordehadoriaG~ralde ComUnicação;
.a.. Núcleo de Divulgação; . '. "

VI.CoordehadoriaGeral dePollticasPúblicas;'
a. Núcleo de Desenvólvimentode Políticas Públicas .

§2° - t·, Secretaria MunicipaldeGovernocompreend~:'
'" '.. . .~ \
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CAPíTULO 11
Da Procuradoria

: I
L,.

llj~rt 4° - APrócu~a9ori~tem porJinalidade:

J

)
: ". ">, Prefeitura Municipal de Natividade .... '.... '
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....•..A~""lii~~F~:=:1
Defender, jud,icialmente ou extrajudicialment~,.os atos e prerr.ogativas dO Prefeito,

rE,sguarclando:osdireitóseinteressesdoMUnlCIPIO; . . .' .' ...' C',. c

I[L Promover a cobránçajudicial da dívida ativado mUnicípIO ou dequí3lsquer outra" dívidas
que não forerrj liquidadas 1)0 prazo legal; . .' '. . '.' .

ru. ExarninarjuriÇiiçamente e.propor soluções pertinentes nas questões de interesse da
rr,unicipalidade; .... .

IV" Emitir parecer;essobrequestões jurídicas; , . .'
V. Prestar asseSsoramentojurídicoao prefeito e dernaisórgi;os' da administração direta e

indireta da Préfeitura; '. ',.
VI.. ElabOrar Projetosde Lei, Decretos, Regulamentôs, POrtarias, Regimentos, Mensagens ao

LBgislativo, ,Justificativas de Vetos, Editais,Contratos,Convênios, . Acordos, Ajustes e
outros documentos de natureza jurídica; ..",' " '

VU. Opinar nos processos administrativos emqu8'J1ajaquestão!udicii:1! correlata ou que neles
possa influir como condição de seu prosseguimento; ,

VIn. Dar providênciasde ordem jurídica resguardando o interesse público e a aplicação das
leis vigentes;! . '.' . .. . . ", ", .

• . '. I ..' -. .

De Procedere observara legalidade dos Atos do Poder Executivo ea defesa dos legítimos,
interesses dolmuníclpio: . ' .

X" Manter atualizada a coletânea de leis municipais, bem ,'~omo a legislação federal E!

estadual de iriteresse do Município.
XI. F;romover. sindicánclas e processos administrativos .disciplina ••

~;~,uãg'i'afoÚnico~!AProcuradoria compreende:

". .• ..... '." . o:. . -'. :.:

$\Jít.5C
. - A Control~doria eAudit()ria lnt~rnatem porfinalidade:

, .., ..'.. '..' CAPíTULO 11I,
", Dacontróladorla.e Auditoria Interna

FI,e~res~ntarópoderpúbllco.rnuniclpal juntoaoTCE TCUMPi •. .• .. ,~ .... ....'.',
l.eqislativoern todas as suasdlllqén cías,'! '., - ... ' .. dito: • , Poder .Iudiciárioe Poder
. . ! .... :. ..., Inspeçoese au itoriast ." .' " ". .•..

'_ ;prefeituró Municlpalde Natividade .'

: Praça Ferreiro Rabello n. º 04 - Centro, Natividade - Ri. CEP.: 2t 380-000

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: www.natividade.rj.gov. [

E"Mail:,prêfeito@natiliidade,ri,gov;br



~~ii~.,a'MCO~Om g.'~ffáéon' , . '~~";'~~~~!.6Bitf·,:~"~~ilp::!j
tll 'I;'~"~"~)rganiZar 'pnograrnaçãotrirne~traLde a.u~itori~contábil; . f!n~l:ceira,. orçamentan3,
.:1 operacionale:patrimonialnasuntdadesadmlntstr~tlvasdo MuntCI~IO, ..... . It"
••: i 111. Fealízar auditorias nas contasdQsresponsávels sob. seuc.ontrol1e, .emltmdorea onos,
p:' certificados d~ auditoria apareceres, consignando quaisquer Irregulandades constatadas,
.U indicando medidas para correção das falhas encontrad~s.; . . . .. .. ,
•.LI IV"~nstaurartomiada de contas, sempre que tiver conhecimento de a~oque der, ~a~sa a
.1J perda, extravi:o ou outra irregularidadeq~e resulte: ou.possa r~sultar, .. an~ ao eran?, " .
• 11 V. Auditar as áreas contábeis.: de compras, rnaterial, almoxarifado: lícítaçóes, patnmoruo,

1.-' traneporte.jserviços.qeraie, serviços fiscais legais, e tributários: ..
•JJ VI.. l\uditarsisteh,ática ou isoladamente os registroscontál)(~is e complementares, em
.Uconfronto co~ adocurnentaçáo.que os originou; ... ...
•.u 'I/H. Fiscalizar a .observánciaxfe .Leis, Decreto~JlnstruçÕes, Regulamentos, Resoluções,
tU Ordens de Serviços, Portarias e demais atos I~~j'ai~; ..
~iJ VIII. Criar eexequtar condições que. assegurem'; a- eficiência dos .Sistemas de. Controle

implantados na-Prefeitura; .. ... .
De Cumpriras J~ormas estabelecida~ por Auditoria Externa,determ[nadas pelo órgão na

esfera Estad ai, notadarnente oTnbunal de Contas doEstado do RIo de Janeiro;
lU X. Examinar e ~ertificar a legalidade e veracidade-dos atosresultantesdas arrecadações e .
~U realizações das despesas; ... . . '.
,U XI. ·.l(~~ida~.paraolque. seja o~servad~ a Leqislação Financeirél,· Li~itatór~, A~[l1inis~r~ti,va,

I . ributária e lontratospertmentesas obras, serviços.rcomprasealienaçõesdo MUnlClpIO;
:: XII. J\valíar econtrotar o. cumprimento das metas previstas noPlanoPlurIanual,a execução
. I . dos Proqrarnàsde Governo e do Orçamento do Município; .... .
iJ~(IILF:m~t~r pareceres em processos~o,bre,d.úvidasadministrathjas. contábeís e tributárias;
Li . AIV. Emitir pareceres em .processoslicltatórjos: .. ... ... . .

XV. I\companhar~ execuçãodborçamento público; .. ........• •.......• ... . ..
XVI. Controlar tod~s aspublicaçõesdos atos oficiais em atendimento as.exiqênciasJeqaisa.do .

órgão de controle externo...'. ... . .. . ....ij . I . . .

!l•.l.XVII.. .Colaborarcom a Sec~e~aria, Municipal de Fazenda e F>lanejamento na elaboração
ce todas as Pleçasorçamentanas; . ..... .... . ..

U XVIII, Elaborarcfrtificados deauditoria contábilda administração direta e indireta.

J
I·
}

.1' i·.
1-· ~.

J! L·· f\19c1eódeC9n~roJ~ de Fundos Municipais;
J 1 n,Nucleode Auldltorra Internar ..

li ... .• ... ... . ..

[' §2" '- AconfrOladtriaeAuditoria lnternacornpreenda: .

I . . ..1 .' .! •. , .. . . I

~~~~~··~--~~~~~III
.i , . .. ... __ o ·O-l~--:-....--:.-'-'....-....._.-.88-15·--'··_1

.., PrefeituraMunicípal de Natividade (' ".~,.\~'.'.. . J'

Praça Ferreiro Rabello n.!! 04 - Centro, Nattvidade= Ri. CEP.: 28. 80caOO ~~•

. Tel/Fax:.(22)384i~1051,sit'e; www~natividade:ri.gov.t .. ... '\ ...........•....,,'.1

1
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.E•.Mail: prefeito@natividade.ri.gOv.br.. .
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LI
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'\]O .;..,A Controlad?riaeAuditoria Interna tem sua estrutura composta dos seguintes órgãos:
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. '. ~ . - " .

~7,_', "i~ -,~~ ~;:-r~~:nC-~-l

~:. .. ...... .,i~~~:ô;~=~
"u r1~i·-·.-.iliretor:do, Núqleo de GOntrOle, de Fundos Municipais _~' __ 9~__.J-;;~~
:~I••tfEj~~~~~~~~u~~~;:~t;~:n~~t~~~~::±==:EE[=:j
\'j .'. i '. .' .... .. .... " , ." " , _
lU ;,§ 4,0 _ ,A.satribuiçõ~S básicas e' requisitos .mínimos para o provim -ntodo Gargoem conussao

JJ de Controladore A~ditor Interno, simbologla CC 15: , .
~ I .

!- SãoatribuiçÕeS~á?iCas:.,

'i 'I····t 'o:, ·lr·'e·.'.·.I~t·O':·,'A'dm"ínlstração .deErn,pr~)s.·a5, Ciências Contábeis 'ou
a) possuir 3° graulcomp e oem

Economia; !
i
i '

b) pos.suírregístrcf profissional, nos
acíma referendadas, .

. I
I,
!

,-'

JJ
JJ
II
lU
1J
JJ
U
"1 .I-r;

U
LI

',",'(

-t\ .

respectivos co-nSélhosque regula~nentam asprQfissoes
•j.

, I

:J

i'-

I
' . " .'. ·,-. CAPíTUlO IV." .' "".

"Da Secretaria Municipal de Adrrilnletracâo. '
. I . . . . "',' ' .

#\rt. €lD -A Secreta~ia Muni~ipar de Adrninistração têm porfinatidàde:
. I . .

!
. -'- .. -. :: .. ". '. : " .. '. . .' .. :"' '. '. "::.- '. _.' .. -.

Planejar, orgknizar,controlar e supervisionar as atividades r~~lativ8isàadmihistraçãod~s
recursos hUn1anos, de material, patrimônio, protocolo, arqulvc.fnforrnáticavserviços gerais
t} procedimeritos llcltatórios: '. - .' '. . . '....... -. . .': .

[( • " Executar ati~idadesrelativfsao recrutamento, à .seleção, a j treinamento, aos controles
• I Iuncionaiseáos demais assuntos de pessoal; . . .. -. '.
~' H1. Executar ativldadesrelativasàpadronização,aqúisiçã6, gUarda, distribuição e controle do'

material utilizado pela Ptéfelturai .«, .. .... ". . ....

U
U

', IV. l:xecutarativtdadesrelativas ao tombamento, registro,invenbrio, proteção e conservação
dos bens móyeiseimóveis; ..... .' .•.. '. '. -'. •. . " '. " .' . .

U' \',Orientara aptlcaçãoda Leqlslação.de Pessoal;' .... •.... ..........'.......... .....
U vr.. Promover osl proc~ssos_ de.licitaç~o~a,raaqui,si,Ção elocaçãcde bens; materia,is, serv~ços
j . .{:obras, parqa alienação de patrimônio municipal e para atender. a todos os 'Imperatlvos

I. Ia Leqislação emvigor; . .', ' .. . . . . . -Ó' '. • .'. • •

J VIL 'Goordenar a~'atividades de recebimento guarda e distribuição de materiais;
J 'VIII, FJrover as ..4emaisSecretarias·'de recursoscmatertals 'e humanos necessários ao
J' desenvolvirnérito desuasatividades; ..... ..... ..' .... ..<,' .
J . IX. .Examinare~~ci~ir em.que:~t~eSJelativâs p direitqs,~evere~evêl,ntÚge~Sdos~ervidores;
J X"Propor a adl1illssao,nomeaçao,~xoneraçao,demlssaooudlspensadeservidores; . '.'
jXI. Promover as atividades de corrrunlcaçãoaomlnistrativa, nbtadámente nodúe concerneao ..

,recebimento;registro,encélminhalllerito earquivo; .'. : .:' ,:...,. .:" .' .' ..

J xn, t:lab?rare expedir .instruçõesparaá execuçãodasLsts,J?-ª.f.!~tose Hegulculleritos
Jielatlvos aoslassuntos depessoal,material,compras,arquivn.,pa,frimônio,infoimática e
J I:orrelatos;T '.... .. .•.... ..' .. .. ....'. ..... '... ... ". •.....•. .. .

J ··1 . PrejeituraMunicipal de Natividadê .... .,... .. ' .l' PraçaFerreiráRabellón,2 D4-,Centro,Natil!Ícjade -RLCEP,:2'3S0-ÓOO .....

'J.. .1 .... Tel/Fax:(22)3841<1051,~site:www.natividáde,ri,gov )1" ... -.

! . ··.E~Mail:Q[,~feito@natividade~ri,gov:br .:

J
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~rl
·,\,:-1 ' 7flrlfl:cl:';CO'O'],O>:;. " , ' ' ,;' ' ' " ,::J. YtII. Garantir árnarlutenção de arnbientes salub(es de\rabalhópaa os servidores municipais;
,1)(1\1. Coordenara ayaliaçãoperiódicade,desempenhodos servidor'es;, ",',',' "',' '

.'1' ,(3I'~renciar ~, p!rocesso de progressão e'.prornoção na carreira de todos os servIdores

~U municipais; j ,
~Ú~Vl. 1::1romoveroslproces~oSdecornprasd~materiais; '. ,,', "; , " Óc.:

I, ',XVlI.PromoverellJlparcena com a Secretanade Transportes o abast'3clmentodetoda a frota
I'U rrlurHcipal,através da Coordenadoria de Compras e Central de Abclstetimentode Veículos;
.JJ )(VIII. Elaborar e ~xpedir instruções para os procedimentos administrativos de compras de
I,:U materiais para as,demais unidades administrativas; .",. ," ".: ' , '
lU )(1)(. Promover oslprocessos de contrataçáo de serviços, oorri.ou sem licitações. '

I'H !
'..H § 1° __A SecretaJia Municipal de Administração t~msuaestru. Jracompostá dos seguintes
.,lj' , /)rg' '1c"-' ~ , . i ' ," , '\' " ,

~ ~c .~. "\.\

:11
'L t

u.
Subsecretária: " " ,

I ' , ' '
Secret~ria raJuntade' Serviço Militar;

a. Nucleode Protocolo;
b. Núclep de Planejamento~ ,

Cocrdenadoria Geral Administrativa'
Coordenadorik Geral de Processam'entode Dados' "
CoordenadorikGeral de Pessoal" , , 'I " , ',' ,,'

a, Núcl~O de Desen~?!vimentode Recursos Humanos.
VI. Coordenadoria Geral de LIcitações e Pregões; '," ,"',
VH. Coordenadoria Geral de Patrimônio Municipal; , ,
VIIL COc:irdena~ori~ Geral de: Compras e Centralde Abastecimento.de Veículos;

a. N~clelode Controle., de Estoques e Bens ernAlmoxari.ado:
b. Nucle,o de Abastecimento de Veículos' "
c. Núcl~o deCadastramento de Fornecedore~'

,d, Núcleo de Controleda Frota Municipal. '
, '" J:' " , ",

lJ
,LI
U

, ,lI!:'
U
,I IV.

" 7.v ..
, I
LI

:J
. ,
J,J

:2~O," /\~ecretaria iMunicipal deAdmlnlstração compreende:
.! .:

,I
. j.:-

O.i'
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r xVI"'-coordenadOrGe~aldeComprase Central de Abastecimento de 1 (li..!. '. ." . i
L ..._.,, y:~í~ulos __.__,-._._", .. .•_.._.~.. ._. . "' "'_"'·_·_7-----'--"'-r-~-"-"---'-'(]'1"'~"'---''''-'-'''--I---c'---'c-c-'5-"'---''--'''-'':'
I XVII, . Diretor db Núcleo de Controle de E~toqueeBens em~\ I .\ I
I. Ajmoxarifa~~ .~._.. ..._..__-.--..-.---..---.,-------- ..-,. .." "";?" ----- .•------- ---- -l------ -----0-1-----------~-- -----fé -15- -- --~l
iX,,\jf.iI~--Diretor do Núbleo de Aba:~tec:::imen~()_deyeícu!~~ __.. ._.__ ,.:---L--- ----------..--------j---------- -------------;
~-""''''''''-''-'''''''''.---'''---''''''''--'''-c:''--''---:---''''-''''-'-', "" . ' . " ., .' 101 ,I CC2i.
i XTX' Assessor do Núcleo de AbastecimentodeVelculos -j"" . -'_1 .._"'.... _ :._.._._._.._. _....:..... ..1__:_.__.._..__._..._....-' .._-"-,,,,,--,-,,,--1

!_>-ç~L~:=--=~j;~t~;-d~-NóI,-~~~~~Ê-~;str~!!!;!lto- si~i~rl)_~~~~;;:~~·.~~--~--~..-,..---......-~~}:--..---..-..\------..~-~_~J~~~~~=::j
iX~~l.~.__'--ASSeSs?rEXe~uttvo . ,... . -..------------··-t--Ot--~l. FC 11 !
i XXII. Secretário da,J. unta d. e,Serviço M. Bitar. '. .... .' '. --,-' -.----- -----"-'''-''''''''''---'-'''!,,----.--- . . . . . ' _ - -.' ... 01 CC 3 i!XXHI. Assessor da Secretaria da Junta de Serviço Militar . ,...- ,;. .__. .__..._._...._....__.....i
--:'-_ ..._..._---~- , . . . .
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§ 3'0 .,..Integram, ~inda, a estruturadaSecretari;;l Municipal de Administração
Internade Prevenção a Acidentes e a Comissão Permanente de Licitações.

.CAPÍrULOIV .
! Da Secretaria' Municipal de Fazenda e Plane.amento

a Comissão

\

Jl. ; Promover ael~boração, o aêompanhamentoe a manutenção 'atualizada dediagnósticos e
J estudos voltados para o planejamento econômico; estatístico e sccial do Município;

Il,. Coordenar aspollticas.deffnançaspúblicas, economia e plai .ejarnento do Município;
J .Hl. Acompanhare controlar áexecuçãe:orçamentária; . .
J IV, Elaborar o cronoqrama financeiro dedesembolsopara prog:-amas, projetos e atividades

J! ~~~~~:e~:~;as atividades de' consultoria e assessoria ~as <"reas de finanças públicas,
J€i<conomia e planejamento; .' ..... . .' .'. .... '.
J '.,i/I iReceber, pag~r,guardar e movimentar os recursos financeirc sdo Município;
J "" Erocessar a. despesa e mantere reqistro eoscontrotes contábeisdaadministração
Jfuanceira; orçamentáriaepatrimonialdo Município; . .' . . .'

\/üI ..'Freparar .oaLalancetes, bem como o balanço geral e as presteçôesde contas de
J . . recursostraneferidospara.o' Munlclpio-porcutras esferasdeçoverno: , .
J IX. :" Fiscalizare fàzeratornadade contas: dos Órgãos dé adrn nistração, no.ouetance à
J . movimentação de recursos -financeiros;' . .... . .

J' X.Assessoraro~ órgãos daPrefeitunielnassuntósfiscaisefinanceiros'·'··
J XL" Elaborar, e':1bolabór,aç~o'comósdemais órgãos da Prefeitiu'-a;em especial o órgão de

ControládoriáreAudltorla . Interna, o plano .plurianual; as dil'Btrizesorçamentárias e. a.
J .prop~~taorçamentária anual, deacordocomasdiretrizes~::tabelecidaspelo Governo
J . Municipal; . . .. ' '.' .

J

J
J

J

J
I

•• 1

. .
• • o'" .".."."

'. ". Prefeitura,Munjcipal de Natividade' ,... .

Praça FerreiraRabello (1,904 -Centro,Natividade - Ri..CEP,:28. '80~OOO.

. Tel/Fox: (22r3841~1051;Site:www.natividadejrj.gov,b
. E~Mkil;prefeito@natividade,rLgov.br

.•(
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1
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Municipal
'. '.' 'E'" strutu ra eo.m..posta ....do.ssua! .

L
n.
lII.
IV.
\I.

. Subseereta ria; .' ..... . . ". '. . '.

~~~~~:~~~oria' Geral de Planejamento'Econômico,Eitatístieo eSocial;

Goordenado'ria GeraldeSIGFIS; .' . '.
Coordenadoria Geral de Contabilidade; •.. . '. . ... . '. .... '. .

. a. NÚcleo de AcompanhalTlentoda lei de RrsponsabllldadeFlscaL

~.2° ..A Secretari~ Municipald~'FazendaePI~nejalrr:~eritocompreende:
. . \ .'

J
.I

j

I.

.1

J
.1

.!

j- '--'--'- .--~--------- CARGOS/FUNÇÕES _~-~- QUAN-fiiDA~'M~O~OG'Ã---l
i------------------· . , ....•. .... . '., . 011 I cC 15 !
I__.".... .J.:..._· seCretá~i~MÚnicipal de FâzendaePlanejamento 01 CC15-------i •.
i 11. Tesoureiro . . .i . ---' '---,-.' I ' --.,---'----.-,
i-ilf~-;3~b~~cr;tário Municii?31de Fa_~eri~~ePlan~iamento __.-:_~!__._._.\_~:~_~~ I
iI~.-=~~-6to~~-~~-cGJbinetedosecre~áirio .'. " .,-_. . .._~1. '. . T-~-=:--..~~!...- ---!

!V, '::';oordenadorGeral de Planeiam.~ntoEconômico, Estatístico e Social -.::~~.:..:.~I...GC15 ~..i
1\/"1--------- i·'· -- -" - - 01 I CC 13 ;
L~.'...._~__Co.ordenador G~ral de SIGFIS. ... ' . r--- ---01---1 CC 15 :

!jOI.. _º-oordenadOrG~ralde Contabilidàde .' .... ' . --o .----r-- ---- ------1------------.--- -- --:
i VHLDiretor do Núcl~ode Acompanhamentoda Lei de ResponsabIlidade. i .01 I CC 14 !
L. ..~'-._"J::jscal" ..!.., . . " '. '. .. " ,'. . '. r . ~ ---,--.--I"C~-·-·---~-----i
In~ ~~ssessorda CO?rdenadoriaGeralde Contabilidade ., _."_. ---C---~!~--o __ ~_~~ 1~ ~

L;~(~ ~ssessor Ex~cutivb ...-_1_..:. .._~~~ ·_L ... ._~.~_~_.__.__. ..J

I
J

J
I

§ 3° ~As atríbuíções básicas e requisitos mínimos para () provimento do Cargo em Comissão
'~!éSe,cretário Municipal deFazenda-ePlanejamento, .slmbolcqia CC 15: .

. !...São atrfbuições básicas:

a) possuir 30. grauç;ompleío em;Adminisíração- de Empresas, CiênciasContábeisou Economia'
. - !; ".' :".: . -. . _. "

. .~

b) po.ssuir registr()profissionalnosrespecti\losconselhosq~e reglJl~ünentam as profissões
acima referenciadas,

.:; ."

- ,"

. -,prefeitura Municipal de Natividade .:
Praça Ferreira ,iabello n:º04:-Centro, Natividade-RJ. CEP::28. 180-000

rei/Fax: (22)3841~1051istte: www.natividade.rj.gov.~,~

"...tE-Mail: prefeito@natiVidade.rj.gov.br:

::,.:
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':".1

l-!,
Di
ti,
lU, I.' Fiscalizar as receitas próprias do Município; . ,.... ••.. . .:. . . . " . .
~j, -,U.. Realizar a fiscalização dos contribuintes estabelecidos nc Municípi~, re~ponsavels, ~elos
í.~I, tributos decompetência municipal, quanto aocumprimento das obngaçoes acessonas e
1'~I)tributárias eideacordocoma legislação em vigor; .

lH.· Cadastrar.Ja nçar e arrecadaras receitasml!\lÍ1cipais; .. '
,-~\, " P d E t'lJJ,' IV. Cumprir e fazer cumprir· as rrormas .e prq~edinientosE:Jllanados do o er xecu IVO

, Municipal; ;. .
,Li \t. Executar a política fiscal do Município; .... . .
jJ.". V1.·· Instaurar, jristrutr eetetuár .o controlee encaminhamento dos processos administrativo-
lU tributárioscnos termos da legr~lação pertinenteçproferindo. decisões nos limites de suas
I atribuições.! ..' .. . . '. .i \ '
'~l VIL Realizar diligências fiscaisrelacionadascorriaasuntos de tributação, de arrecadação.xíe
1'- cadastro ejnformaçõese'conôrtr,ico-fiscais, assim como ir.forrnarprocessosde interesse
~j.J da adrnlnistração tributária; : .
~,U VIII.. Expedírcertídões negativas; .'.' '., : .
,li IX. Efetuar estudos técnicos sobtevdadoscdispcnlvels no sistema de informações, que
~:.. .:permitam, ai Secretariade:Faze!ndae Planejamento, analisar o desempenho da economia
~:I! do Municlplo; .' ....;.," .' ' .: '.. .. . ..' . . .

~U X,' Realizara fiscalização tributária, noexerclcio do poder de policianos termos da lei; .
rJ . XL Desenvolver outras atividades específlcas previstas na leJislaçãiotributária ou definidas
'dJ em atos próprios; ....; -.

>jJ XII.licenciaroifuncionamento de atividades comerciais, mdustr'aís.« de serviços no
~lJ. .Município; . '} . '.. . .. . .

& \ XIII, Coordenar projetos e prog~ramas para o.incrernentoda ReceitaTributária .. ;

~';'_.
~~U
'lll··
~!l·.·,l
~~..
J.\
~.Ú
~ilJ
~'IJ
~QI
~.

:,11
~,-,.lI
e:~ r--..-----... .---,--:-:-----':-'-'-::-::-:~-~--,-'_:.;..,~ ...~

~_~I i.... ._.___ -:-----'- -,-.:...'-=C-=-:A~R-=-G<?S/FUNÇÔE_S_· __ .....,._'-__ .
I J I

~'-
~~l

~lJ
~,U
~I .

e}lJ
~'II ''.L .

~:~f~~~;;~~~~.:~f~~~u-.'..1 I
~:;MtJNlic:tPAt':pE'NATMVIDAD~

..?$f':~;,~~~.~~~.I-r?'...... o _I

•••• z: .' 'cAP1TuLovr .'..-:
Da SecretariaMunicnpaldaRece~ta

. . .: .:

. Art.7° - A secreiana· Municipajda Receita tempor finalidade .

§1° "-1\ Secretaria Municipal da Receita tem sua estrutura composta dó segUinte órgão:

1 .'Subsecretaha Municipal, d1Receita.
-,ir CoordenadorlaCeraj de·Arrecadação.. . .. .

.'.b: N9c,leode D_ese~volvimênto da Arrecadação Munic pai;
c. NúcleodeFiscalização.e Tributação> .' . ,

, , . . . ~- ... .'.: :' . . .' .

. -. ". . . . : : .:. . .' :.;~.' . '.' . . . :

Q 2° ; .1-\ Secretaria- Municipal da'Heceitacompreende:
;...

. . . .

, .. ... prefeituraMunicipaldé Natividade ......' / . .

Praça FerrelraRabelicn;~04- Centro, Natividade - RJ.CEP '28380-'000
. ' .' Tel/Fax>(22)3841;1051,Site:www,natividade.rj.['-!v.br-

~~Mail:prefeito@natividade~ri.gOv.br
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li\/c,--~~~~t()r ·-d~-NàCle~-·-d-~-·---D~_;·~V~ivilTlei1t()da Arrecadação. . '. . I
i' . Municipal . '. .. ----,----------"-·--·,,·,-,,------------------·-,,,--1'",,-,,----- C)~')_ ··········j······--····--····C65····················----,
i·\T---·A:.,-~~s;~r -"d-;;--~-~J~-~-·-"d-;--D;;en;olvimento·da Arrecadação I . .... _L .. "_.,,. ._... _ .1
i '. M~nlcí naj... __'" ._. - ~-:-.-~._.----__ .-. ----",..---""------------"----·---·---·-,,·---·-1-···"..0:( ..."..... C C. 5 .!
1"\11---"-0 lretor do Núbleo de Fiscalização eTributação._._._, .. ._.....".._.....,._._..._ ......Ó:~-"'-- ... ::.:r.:.:__.f.çj~. :]

11~:;~~~i:~~i~~~~~~:-:i~=-g;!-~_~~â~;1_.~
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'.. CAPíTULO VI
DaSecretària Municipalde Desenvolvim~nt-~Urlbano .

Art8° - A SecretàriaMunlcipa] de Desenvolvimento Urbano temp.mflriatidade:

11.

IH.

IV.

\;"

VIII.

IX.

x,

L Coordenara execução das atividades concernentes à.r.onstruçàoe conservação de
obraspúblipasmunicipaiseinstalações para a prestação de serviçosâcomunidade; .

Planejare administrar o desenvolvimento urbanodol'1unidpio, tendo em vista as
funções sociais-da cidadeeobem-estardeseus habitante ;;

Coordenara 'execução dos projetos de obras pública» municipais, observados os
limites orçamentários: .' ,

Prórnover-e/ou coordenara execução das atividad -s relativasvà' prestação e
manutenção dos serviços públicos locais, taiscomolilT oeza urbana, tratamento e
reticlagemde lixo, iluminação pública, tratamentos de eSG .tos sanitários, cemitérios e
outros;

Orient~r,fiscalizare fazer cumprir as normas técnic3s,e- a legislação vigente,
relativasâp atividades dE3execuçãode obras;'. . . .... :

Propo~, quando necessário, a desapropriação de áreas e imóveis paraa exec:ução
de projetos de obras públicas; . '"

!' .:. --,,'-. ,.- :-." '-", -. - -' '

Elaboraras normas técnicas a que devam subc ;dinar~se a" execução ou
fiscalizaçãçrdasobras e serviçosdacompetênciadaSecret =. ...'

Exami~ar os relatórios de .execução, fazendo reconier dações.e/orJ .determinando
provjdênci~scabívejs;, '. '. ..' . ,'... . . .

Promoverestucos visando'á racionalização dosserviç .Js'Públicosprestados pelo
município; [: .' ....

PlaneMrobras de s.aneamerito básico definidas em .ar iGulaç~':o
MunicipalqeSaúde,órgâos estadüaisefederais;

", Prefeitura Municipal de Natividade
PraçaFerrelra Rabe/lo nf04 - Centro,Natividade--RJ.CEP.:2é ,80-000

Tel/Fax:(22) 3841-1051,Site:www.nalividade,rí:gov.l:.r:
E-MaU: prefeito@natividade:rj.go\l.br



I '

Trai'i-,àrlidf.CQrllO:\, ,:,-',vfciáibó;';dh""";', " ,,',' ,;, ", ',", ~".'. " •.
XI. Plan~jare elaborarorçamelltose ~specificações.t~cnicaslde,obra~ m~nlClpalS seja

por administraçãodlreta ou par ,empresastercemzadas, paraantenor' exame e

delibéraçãodóPrefeito; " " "
Emitir infórmações nos processos ' referentes. às áreas ,'de obras públicas,

urbanização e transportes; ", ,,', " ,
Conceder "Habite-se" dasnOvasedificaçÕes;

,Fisc~lizar os serviços públicos Goncedidos,permitido:~ ou autorizados; ,
Admilnistràros serviços de transporte, oficinas, íubriticaçéo: lavagem, conservação

. e manutenção da Frota pertencente a sua Secretaria:
, Promover '.a- fiscalização, visando o cumprimento das legislações de obras e

posturasmunicipais;' , ," , '
Conceder licenças, para .construção ou demoliçãode:;dificaçôes;
Observar as normatizaçôes impostas Rê'losórgãosdf"ConHoJe Interno e Externo.'. '". . . ">' -, . .

XII.

XIII.
XIV;,
XV.

XVI"
[,

XVII.
XVIII.

\.\

§ 10 _ A secretariá Municip!a'l: de Desenvolvimento Urbano tem sua estrutura composta dos

seguintes órqãos;

1.

I

í
'I

1

1

I. Subsecretária: , ,
'n. 'ChefiadeGabineté;
rH. ,Coordenadória Executiva; ' " ,,',

a. .Núcleo de Acompanhamento de Execução de Obras Públicas: ,
b. Núcleo de Acornp'anhame'ntddeUmpeza Urbana. '

, CoordenadqriaGeraldE:ÔbraseServiços Públicos. '
a. Núcleo dePavlrnentaçãode Vié's, Públicas do1 o Dlstnto:
b. Núcleode Pavimentação de Vir-s Públicas do 2° Distrito;
c. .. Núcleo de Pavimentaçãode Vi, s Públicas do3° Distrito.

IV,

" '

i

o", :::.

2:;;' "ASecretarik Múnicipalde'DesenvolvirriehtoUrbanOCOmp(E3nde:

j,

I:.

I

'", .",
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J IV.

J
J V"
.' VI_·

J

J VIL
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..CAPíTUlO VII
'Da!S~cr~tariaMunicipal de Educação

.: "

. /'.l(tfP-:A Sécretaría MiJnicipaLde Edüc~ÇãO tem por flnalidade:

" '.

Coordenar o Sistema Educacional do Município, .cumoruoo os dispositivos legais e
·pedagógic~Sémanados!',dos.Órgãos:superiores cornpetentos:
Elaborare [executar o piano Municipal de Educação; . _ . '.. ..' .
.Cumprir ..ei fazercurnprir .asdêterminaçõesJegàisque fundamentam e regemo
'Conselho iMul1icipald~ Educação,OConselho.Múnicip lide: Acompanhamento w
.Controle Social.do Fundode·ManutençãoeDesenvolvilll,en oda Educação Básica e de
" ',' I ",'I' .'. '. ,,_.. _: '" .

Valorização dosprofissibnaisda Eoucaçãoc- FUN DEB e os d~mais'C6nselhosda
Secrétaria;' " '. " '. ". . ,

Realizar; anualmente, oHe\lantarrrentoda populaçâoam ldade escolar,procedendo a'
sua chamada para a matrícula; . '.' . . . .
Administraças escolas ecreches l11unicipais;:..· ". ",' -.
Manteru~a n~deescol;:~'rque.atêr'ldaplenamente .ashec~ssidadeseciúcacionaisdo
rnurucfpto, .... "', 'Ó.', ..'.... , ,_ .,', .' ' •••• ' • ••• • .'. • '.'" "'" "

Prmnover9ampànhas' Jürtoácomun idade nosenfidode ir! cen:tiv8rafreqüênciados
alunosàes;cola; " . i. ..' .- .......··C .Ó _ • •••• '. • •••

J" ..
-·.i:

.!.. .' ... . TPre!eituraMuniCipal de Natividade.. . ,

..• ; Praça Ferreira Rahello n}t04 ~Centro,Natividade :"iv. CÚ~;:28. '80~OOO
" . ,·1...·· .. "'. .. .•... " .
. ' Tel/Fax: {1?J3841-1051,Site:www.natividade:rj.gOV,b:

··E~Mail:prefeito@riatividade.rj.go~.br .>
":'"J"' '.
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VIII,.,

IX,

x.

XL
XII.

,.XIII"

.·.Propor a. 'iocali~açãô' ~aiescolas .de-adequado planejamento, .."

.êvitandoadispérsão, pé recursos; . ..., . . . ". .' '
Desenvolveriproqramas' de orientação pedagógicaopjetivc:mdOaperf~içciar o
professotado-rnuhletpatdentrc das 'diVersas especialidades, buscando apnmorara
qualidadedo ensino;. : . .
Coórdenar ve . promover o atendimento ao educando, especialmente do ensino
fundamental, através de programas .suplementares de matertalríidático.r.Iransporte,
alimentação eassistênciaàsaúde: .
Coordenar de forma eficiente o transporte escolardoMunicípio; " ,
Orqanlzar.jnanter e supervisionaras bibliotecas e museus municipais;
Colaborar coma Setretaria de Saúde ria definição de estratégias e elaboração de
planos,Pfogramase;procedimentosparaalcançar"as metas propostas na Política
Municipal de, Prevenção e Tratarnent(!);'''ao Usolnc4evido .de Drogas e, ainda,
acompanhar a execução dessa política.<~ -

j

J
j

. .. l . , . .

§'I
o

.._ A Secretaria M,unicipaldêEducação tem sua estrutura compostadosseguirites órgãos:

L
I'

..',;

i.,
I

J
J
'L
~
J
J
J' IV.,
J
J
J
j

J
J
J
j

J
J
J,

H.

nr.

Subsecretat,ia; . , .

a. Núde? de ConselhoseProgramas: .
b.Núdeo de Proce~sal11entode~Dados: .

,'"

.', ~" .. '

. . - i ..... . :";'.:, . - . .. .. . '. . ". . ~~ . . . .' . . . .'

Coordenad9ria~b Fundo!Municipalde DesenvOlvimento da Educação;
a. Tesouranado Fundo Municipal de Educação;' .

Coordenadorta Executiva! - "
-a. Núcleo de ,Desenvolvimento Tecnológico.

Coordenadoiria Pedagógica;
a. Núcleo de InspeçaoEscoJar; " .: .
b. NÚCleo,dé Orientação Educaciona/; ,
c.Núcleo deCoord~nação Pedagógica;

-'i:'

. Coordenadoria doPr9gr~r11a~E3rasil Alfabetizado .....
-. ,~

.,..
. .:~.

§2°- A Secretari~ MuniCiparde>Educação 'compreende:
,-,.", .

-', -. .: ,
.;- :

......
"',

. ",:.

-\i .' , ..

E1Ptefeituro Municipal de Natividade
Praça Ferreiro Rflbello n;2 04- Centro;Natividade .,...RJ. (EP.: 2,C'.380-000

,Tel/Fax:(22}3841-1051,Site: www.natividade.rj.gov 2I
..E-Mail: prefeito@natividade~ri.gov.br '
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JJ" \ CAPíTULO VIII
I:.\JII . " Da5ecretaria Muniêipal deSa(~dle .

',JJI1 \.
I. "TI .... ..' i .."'. '. . . . '. -.

~lJli .'. ·Aú·t1\O-ASecr~taria.Muriicipalde Saúde tem pcs finalidade:~;jl! '., -,' . .... .' I...'.'. :.'..'.<\:' ". . . ..

\jIJ]~i! 1.. Planejar.o~anizar.gerir. co~trolareavaliaro Si5temáMu~icipal de Saúde; ..•..
\~I II, . Executar aç,õesdévígBânciaepidemiológica, sanitária, amblental e n~t~I~lonal; .
,IH. Avaliar e cbntrolara e~êcuçãodecorivênios celebrados pelo I\iIUnlClplO com entidades
~\J privadaspr$stadorasdé serviçosdesaúde; .
'Ii IV" Promover.pesquisas em saúde; .'. .' .. ". .'. . .
lU V. ~ron:overo\levantaineri.to ~osproblemas. desaúd~?~P?pul~9~c~ doMu~i~ípio,.afimde .
I.i} Identificaras causas, e combater as doenças com eficlênciaeficácla eefetlvldade,·.
IUj VI.. Físcalizara~condições~é.sai1eamentobásico noMunicipio: .
;LI, VIL 'Manter estreita coordenaçãocom osÓrgáos e entidades de saúde, estadualefederal,
·U visando caolatendimento dos serviços de atenção à sajde e de defesa sanitária do
~d ..·,MuniCípio;l. .''. ..' '. .... . ..... .'. .... .

lU VIn. Coordenàra~ unidades,desàúdeexis,tentes no Munlclplc. :pro~C1vendo ateridin:ento de.'
'I pessoas doentes e das que necessitarem de socorros Imediatos, preferencialmente .'

\r IX ... ~~~~~~~~:t;!~nr~~~~~~~;dfc~~S~~~í~~~~~~n~u~~~~e~~ntrosde.S~Údeforado·.ª -..x'~;\i~:~~~~~~~~Cídn~~P~I~çaOlocal camparrhas cpreventivas de educação sanitária:

. 'XL Prq,m.o.ver.·a vacinâ,ç~o.'·.•.d~r()tina ... d.apopulaçãolocale. mcarnpanhas espeCíficas: ou em
\J .' casos desurtbs epldêmlcos;- ....•.. '.' '. . .' '. .' .' .... ....'.

Ü '.' XII. Diri~.ir, '.rep~s~a;é:is?~fizaF:a,âplicaçãode . recurso. ,,~ provenientes" de rconvêntos
\x ' destinadosà ~audepubhca, Gontrolandoseusresultados;·' .•', ". '.... . .-.
IJ XII L Gerenciar apérícià médicanecessárlaaos servidores;'., . ..' . • , .'
li' XIV •.Ela?~rara P~lh!caMUnicipalde' Prevençãoe.Tratarnentoao.uso 'I~~ilevidode Droqas; . "..
b...' X\/.; DefJnlrestrate~la~. eelabor~r planos.:progr~mas e procedirm atospara alcançar' asmetas .'
I'L .' p~opostas na~oll~Ica MUnJplp~ldeP:evenç~~e Tratamento ê"JUJSo;lndevido de Drogas e,

Ü . .'~~~~~;~~ti~=~ferJa com:,~:secret~!(Ja '.MUniCipal de Educaç~,o! acor,npanha.raexecução .

~iX\{I,: [:hlbora(eexe&utElfoPI~nH Municipalde8aúde.'· '.' .... . .
) "'!" . .'. .
j '. l·

I
I·" I'j. ..:..

.' . i . .;..... '.'" . . . -.. '. '.
'J ·1 '.'.... ;:,PtejeíturaMunícipcildeNatívidade ..'.'.
'J. . .R\,.açaFerreiraR~~~1/0 n.!!04- centro.,Nativida~~ -RJ:C:P.:2'<.380-~OO ' .:
I" •. • . Tef/Fax:(22)3841-1051, Site:www.natlvldade.n.gov,2E' ·~.' .'
~, '. ..1; '.E-Mail:prefeitb@natividade;rLgov.br. .
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..§ i' -AsecretriaMunicipalde Saúdetem suaestrutura.composta das seguintesórgãos: ..
.. i

.': .i. ..... '. . . . '.:.'.

L Secretari~Exécutiva.d()Conselh() Municipal de Saúde; .:
Il. Auditorja~econtasMédjcas; .....

IH. .Subsecretaria; . .... ..' '. .. .. .•..
a.NJúcleo de Planejamento da Secretar~fMunicipal'''!e SaCAde;

IV, Chefia dei Gabinete; . .
\{, .CoordenaborraGeraldo Programa Bem Viver;
VL .•Coordenadoría Geral de Informação e SaúçlBi

VII. :Coordena~oríaGeral Administrativa; . :'\,'. _ . . '. .. . -.
.a. Núcleo de COll1prasdaSecretaria MtJnicipalde Saúde; '
b.. Nbcleode Controle de Estoque e Bens emAlnioxarifadbdaSecretaria Municipal

dJSaúde" ~.' .' .... ". . .... ..... '.. '. '. -. . . .' .....

c. NÚcleo d~ PatrlniôriiOda Secretaria Municipal de Saúde ..
VIII.CoordenadoriaGeral de Áuditoriae Perícia Médica; .

'." -. I "",' .

IX. Coordena~oria' de Prog:ramas de Saúde; -. .
8; .Nqcleode Atenção a Saúde e Gestão do Cuidado;
b. Núcleo de Fonqaudiologia; .

·c. NÚcleo déOdontologia;
d. Ndcleo de Ortoêlontia;

. e. Ndcleo de Assistência Farmacêutica.
X. Coordena~oria de Saúde Coletiva e Vigilância em Saúde;

a. As#essoria Técnica da .coordenadoria;
b. N~ple()deE?~~aç~o e~ Sa~de:; .
c.. Núcleo deVIglla,ncla Epldemlologlca;
d. Núçleo de Vigilância Animal; '. ., .. '

e.. NlÍlpleode VigilâhCia-Arnbiental,Sanitária e Controle deZoonoses; .
f. .' Nú~leó de Vigilância Nutricional; . . . ..... .'. ",.' ... ..... '.....
g.."NÚdeode Imuni~ação;
'h.' Nú~reode Fisiot~á3pia. . .

-.XI. Coordenaddria Geral do Fundo MunicipaldeSa·úde.
a. T~spuraria do Fundo Municipalde Saúde; ,

.b.. NU91eod~ PI~ne~amento do Fundo Municipal de Saú{ e;
c. A~sessorJa Tecn/?ado Fond?MuniçipaldeSaúde;
d.Nuc~eodeControle j\valiação e Auditoda; .....' . ..."
e. AssessoriaTécnic;adoContróle AValiação é AUditoria ."
f.. Núc eOdelnforma'ção eSaúde; " '.•• '. "

,.
" ~

......

. .: .'-. . ..

§2°- A Secretari'jl' Municipalde"Saúdecompreende: . --,

·[~~~~:rNçÕES..--~-~-li~frEl~~;~=j.•
'. .-",,,.,.,,,,~.I '.. prefeitura Municip~lde Natividade. ' '.

,. Praça Ferreita Rqbello n.!!04 -Ceátro;Natividade-Fu. CEP.:28 180~ÓOO
J ..... Tel/Fax:(22) 3841"1051,Site: www.nátividade;rLgov,t.~ .
·1 '. '§-Maíl:prefeito@natividade.ri.gov.br.· -.
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J j! ----~- . --' . -----,.,\.-'----- '-----QT---:----r------cé-:3--------- \
:! ; ':,:"~'\-7]--~- :~:::~doNúcleOdeVgilânciaEpidemlOloglca I'

• ;..' , .'", V I!. t,a.,,,...... , I"
I ; --- -.--------------- ..-- - -- --- ----- --- -- ------------- -- \------- - -" ci 'j --- --..- - -j" - FC--1"3 - - -- -- : .

•J~h6.\ílii,---Di~~-N~~-~Vl9ilânciaAi1imal.. . . . -. I ..' I.. -. ,

.\~ \<()Zi)('-D;-~~·t~-d~·~N-útieod~'vigi~nciaAmbien-t;i._sanitá~ia~-l----------·(rc:~----'..T--..------~CC-8".-'---------~..

.- :1')' . Conti"oledeZoo~oses; ..... . I~-'-'------,---:'-:..--:-----.,--t-----· -·----~---,--l·.·
,ll------,~---- . I .' . • • • . . 1 OI "FC 7 ,
}'., I XXX. Assessor da Vigilância Samtarla,.. .' ' I ! . i·'
.1I I' " .; . ' .' .---' .-----~--,.-------'-------,---- ... ----I~-c"..-- -"----'-----..":----'------'--------..-"----:,--,,,L ..,--.... ,-------'--cFC--- j'----""---"'----"-'"

JJ \-x'>6ZI.-'A;;essor do contr~I~-deZo;rioséS' '. '. . •... .:I Oi '.' : 'j

1I1 i I.... ... .j....- .-~~,:.-- ..----..-..,,-,:-- -r- :--:_:_..-:~,:,; .. --; ..---:----,-~- ..,,? ..~-- ..:.. , ..+:- '--'-'t---- cc;-i-----j

I; -i-)Ó(Xff~D-i;;t~;-d~"Nú:~'i;;;'d~Vi~i1â~ciaNutricional.·· . . .' . "'.\" 01 ..! I
!~\c)(-\;;)(ü'f Diret~r~o Núclebde-í;~unizaçã;-"--' ,--,,--- ..---1'--:--- ----01---·----'-'T ..---

c

-;- FC:-6~'·-------1
~lJ I' '.,."" . --'. !' . , '<. I~--,--.:.------------~-'------L-'-----···------------·----,----i·

;~I,rx~~,DiretordoNteodeFi5i~t~'aPia ,___ " j_..~2 1_'_· _,~C~~

I :~~PO()(V . Assessor doNúcl~ode F1sl.oterapla .' . 03 r· CC6 \
" .\ . '. . ~ ..' .' ... , . :".. -----_._-_ •• __ •__ ._-",-"'-,--------,---"_., •.• _------,.--"' •.-,,_o;lil r)()(XVIC~ordenadOrIGéral d;Fun~OMuniciPalde Saúde 01CC 13·' •• ..

r: ~~'~~l~_~~e:u±ro dOrundo'r;runiCip.ldeSaúde L_ O~ cc~~--I
i l '\/:"(\TtT. Diretor-do Núcleo de Planejamento do Fundo 01 . CC 7, i
!-, ,..--"---f,~:\:1..D1J.~-i.Eal-~~:..§..<!~-~--_·' ' ..:.;2-.-'-. --.- ..'-.,--o-------- ~-~- -' -.-l-----.~..--",..----..:.:'-'-.ii
jJ I'1] I)O(Xl)CAssessorTé!"ico do FundoMunlclpalde Saúde. . '..'. 011" '.' CS3 I
.U ~(C:-'-----D:iretordo Nddeo deÇ~ntrote Avaliação e Auditoria ' ....-t-.'- ,----. -OT"-__"-''''l'--~--''--CC-g-- "1

JJ ./-x.-ct-':- Assessoria Tlc~icadocoJtroleAvaliação e AUditoria'- .•'..'. . ~o"1--'-I!-~~.....CC6 --c---.:-r
jJ I .. ' /. . '. . .' . .. ".' i .

LI E~~~_~ordenado~a Geraldelnformaç.oe~~de_____ L~_01~__I=_~~]
'~,i )(UH.Responsável!por Estatística e Pessoal .'. . r' 02. i .' CC 3 . I
u 'p(tlV ,-~eSP6n5ávelipcirAPOioTéénico. . • +-- --o2--~f--CC2---J ...
U

J : I, , I ~
:J 1 ;;Ü~\II~- Motorista do ~abinete do'S~cretário ' ,,- O 1 --~12---'-1
J : -- --.-----..:.--------------1 ------' -,------- ---~ . . I

:XL\/IL Assessor Exécutivo.' --~ -- "ffi-"--- CC----2__o ---i
J I ' , ,

,I

, 'f ./).'0 AssessorAd~inistrativo . J W-- I te2----]

:~f;:rnm.ain~a. aestruturn,daSecretariaMunicipaldeSaúd,~::nse~~U:iP:- de-I

slu~eeoFundOrnlC'PaLde S;~~~ituraMunicipai déNatividade. . . . .

. , '.' . i PraçaFerreiraRphello n.g04-Centro,Natividade '::'RJ,CEP:28, 180"000 .;

~ . Tel/Fax:(22}3841-1051,Site:wwÍN,natividade,ri,~: .

'. iE~Mail:prefeito@natividade.rj.gov.br -
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üJ ., .....:. . CAPíTULO Ü< _ .' . .-. '.','.• " ..
l-U Da Secretaria Municipal de DesenvolvImento Agropecuano
I,U·· .'. . ...!. '.' ..' '.' ..... . . ..... '. '. .' .. ...'
lU t~wt 11 .~A SecretarIa Municipalde Desenvolvimento Agropecuáriotem por finalidade:

!

~ll :"
ill ". . I·,' ....•... . ". . ....•.. ' ".'...
•H L :Y Promover a realização de programas de fomento a agropecu2na; .' . .
'11 .: n..-:i Desif)nvolveré.divulgar as potehcialidades dçf"Município d níve!. regional, estadual e
~IJ ~.tederat, visando àatraçáo de investimentos no '~~mpo agroin'-justri2d ,epecuário; . '.
': nr, Prestar assistência quanto àdifusão de. técnicas aqrlcolase :~astoris maism~dernas, co.m '.
}.iJ ' recursos próprios ou mediante convênios ou acordos comórqãos estaduais e federais, .
~J aos:agricultotJse pecuaristasdo município; . . .'
'11 ' IV _. Promover o ihcentivó écLorientaç~o aos produtores. rurais: quanto aos sistemas de
·:iir. irri~rçtlO,cbrréção_ dos solos.iadubaçãoe tratos culturais; ". -.
II V_ Orientar os /agncultoresquantoaos processos de colheita,". armazenagem e
}1:1 cornercializaçâodos produtos; . .' .

. . I .' . .

lU VI., Fomentara atividade artesanal e a comercializaçãode produtoshorttçranieítos:
. I . . . '. . '.' . . ,

li! VIL Elaborare exekuíaroPlanodeDesenvolvimentoRural; ". , .
~J VIl~. Promovera cJmercializaçãode hortlfrutiqranjeircs entre produtores rurais e consumidores
lU ' r dO'jD.eiOUr?a1oatravé~~efeiras livres: _ . . '. .' ..

IX .. Realizar felraa.e exposrçoesaçropecuanas:
li! )C, :. Promover ojapoíovtécnlcorno desenvolvimento de indústrias caseiras de produtos
ILI aqrlcolase ou~ras atividadesprodutivas'.dentro do setor infor I'lal da economia; . .
lU XI. '1ncentivare d~r apoio à org'anização de produtores ruraisem assoc'açõese cooperativas.
lU '3:,;tabelecend9 parcerias;' ". .' . .
U XII - Coordenar e àdminlstrar as ati\lidades relacionadas com a manutenção de matadouros,
YU rr.ercados, feirGlslivres e outros: . ". . .' ." . : .'
r '<"H.Desenvolver !políticapara implantação de produções vaq-opecuárias e unidades de
lU bsneflciamenfo:
J) '\.1\1, Promover. o c*dastramentodetodososprodutoreseatualizá, íopenocicamente..
I - .!. .... ..

,U '. ." '. I' ..' .,.. .,' ..... .... .., ..... '" ' '.'

b§1 d" Asecre:ar~~MunicíPál d~ibesenVÓIVim",ntQAgroPécuárl~;emsua estrutura composta .
~, dos sequíntesórqãos: . ...•...... ", . .... .... "0 • .'.. .'.,. ••••••• • • •

I)' i . ,
i

~ ./. '. '. . -
j! I; SUbsecretaria~I,..... ..... .•.::." ....

. , .

II.Coordenadori
l

Agropecuária; ...•........•..•.•........•.
a.Centrplde Cadastramento Agropecuário;
b. -.Núcle:o de Medicina Vetermáría:" ..... .

'.' (. . ..,., . . . .,....
· c ...' N9c1e;odeProw.amasAgropecuários;

d. Núcleo de GertlflcaçaodoSIM;
i
I

·1 . . .Prefeitura MuniCipal de Natividade '. -Ó: ' .
. . i Praça Ferreiro Rab'eljon_º~04 +Centro; Natividade= RJ, CEP:~~:'3.380-000

. i Tel/Fax: (22) 3841"1051,Site:www.natividade.rj.gO\ br

. : E-Mail:.I2[§feito@natividade.ri.gov.br
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1- ,. .
§;~o._A Secretaria+ÜniciPaldeDesenvolvimento' Agropecuário .compreende: ..

J .. . .. " '. . .
J .. '

;li~~::::t==:~::~F-=-~-=f=~F=-f=i~~
J i]I St!bsecretário Mu~al de Desenvolvimento iAgrQpecuan-º-._,_._..:--. -~"'-~' ··-º···-·_·~··--+-·-·-----·-·····_··-:-·-···'··"··~·~·l.

li tft~~~~~~:C~~-;c~~-=.==--=f=~-::i}~=-+-~~f~=i.
J i v" "Diretor dei Núcleo~Medlcma Veten.naE5!.-~_,;...."_._",.._.. \' . . - -~--.~----~---·_-----+-:~·_-':-·CC-5----""-i
J 1:~r~~::~~9~c~ºrdÓ N~cle4. 'deProqr~ T1}a:..6gIºQ~CUá!l~~=:" .. :..... :\~~.~~_- ..~~+-···-~-~1·"-------·f'-·-·-·-·C-C--5·-··c--!
J i\. n. Diretor do Núcleo.de Insemlnaçao . ._ .. t--,;....-. .. _. .c_.~_. -t-' -.---.- .._-- •••.•.•.....- -.;.

;'~ili~·t~;;~·~~rd-; Núci~·~semi~ãO.. ..•... .... :. '.. '. ~ .-ºJ L_· _-,~C.~ ~j.
I i-ii:·---[)·í~~tordo 'N-úd·;d de Certificàç!3odOSIM .' .. . .' ..... J~_.._.'.-".-Ot .-L~c.z;.--~..-.-:!

r---'- .. \ .' ." ... '. '. . . '1 .'.0'1 . . .'. FC 7 '; !.II X,A:ssessordb Núc eo de' Cerl:ifícª,ºão do SIM .. :~_.._._._._.. .:._._ .._.._. _.", _.._._.~....:..-~--.~----:--_·- ....-.::..-.--...~...-~:....:....i
I IX:i:·~··--r-z~;~;~;-;vel.Qor-bistrib.!:1lçãb de Mudas .' _ ....• . '. ' _•... ~'L ."._.,_ ,~~~-~J

!"Sój:~··-r~,·~~º~~~~;;I·~;ib""Hori>MunicigªI_' _.._. .__ .__.....:...,;.. .. . ·E QJ-"_. __ ' _. .FC 1 ._!
: q«··~~~vft:E~i§.r?-q~~~.§ll-Téd;;--CiC;tAglrop[?~Ct·~áriO'r--:-' - .. --'.•'-.'-' -' ---'- ..'--. -~!-----'-"',,-··~â~--.·-·'-"~~·····-~~~g·.,T,···-··········:······1

1.. !._.L__.:.....~~:120D-Sav~.or. on ro e a nmon@ ~ ." .+.__ +--------.-------i

12~~:~._'='~3s~~~ável pc. CóntroledeEstoqu.e·. e'Bens em Almoxarifado •• -~---t--~~--.-.--:
i XVI. Jl:0séssor Adminiktrativo' ... 9_6._-- ..--+--.-.-...,Ç-ç ..~ ..---...--i
I XVII .,; ..' I ·1 F' M' lcioal 01· ! FC 5 i!.L.....:._. ..... Respons~vel pe a eira.; ulJ....:d~ . . . . .._..__ ..__..__._._...._._._. _.. _._.. __. .

..' . I·' '.. .., ". ". -. . .

§3°-~ntegra, .ai~d!a,.a est~uturad~Secretaria Municipal de Desenvolvimento AgropecuáriO o
. Conselho Municipal de Desenvolvimentó Rural.
. . I . . ". . .... .

!.

'. .: '..'. ".'., '.,"..' . Capítu loX .' ":
",DaSécrêtaria' Municipal de EstradasVlclninls

. .i
. I

. i
i
j-

. i
!.

.tb't1:2 ~A secretJrià Municipal deEÚfadas Vicinais tern.porfinaiidade: • .
.. ," '. . ':'. ",J. .' ". ~.' ," _. .' .

"i
I .>:

.,- .''l .. ' ....:-'.::'::.. ::....:..... ; ,', . - ...
P rornover.o .incentivoea orientaçãotaos produtores rurais;' quanto ,aos sistemas de.. '
ir'igaçãO,Corrbçãodossolqs,adubaçáoetratós'GulfuraisL . '.,. ....;:. ..' ....• . ......• ' .

TI,. Carantir. umapoaestrutUrapara'oescoamentoda produção, at r31vés da manutenção das
estradas vicinais: . . ...' .'. ..•.. ..... .'.'.'. . .

III.Administrar-o~>serVjçOS.·.·de.transp~rte, oficinas,lubrifiçação, ravagem, conservação e
. manutençãoqaFrotapertencenteasUaSecretaria;' '.' '. .". '., .

IV ..Colaborar co~aSeêretaria. NÍubicipáldeDesenvolvÍlTlentoAgio! iecuáric naeláboraçãoé '.
ex~çU9ãOdor'ano deDesenvo/~imento Rural. . .... .

. ,',-,. ". .' .'..- . .
,"I

i Préfei"tura.rvrunlcipdldeNatividade" '... ' .•
J . . . .. . ..... '.' .. ' .I Praça Ferr(!iraRabéllon.rJ 04 <centro, Natlvldade- RJ.CEP.:28:~l )-000

i' TeljFax:(22)3841,1051,Site:www.natividade.rj;gov:br ' .

. j .' .:E~Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br
i:":, . ··C\



fi
. .' . . '. . CAPíTULO XI .'. . ' ..
Da Secretaria Municipal de Assistência Social, Traba-hooEmpreqo

LI
• . .. r '", ". ':. "0 •U. ." •.... . i. "., '" . ... '. '.... '.' "... ' ..... . .

I.JArtJ:13. -Asecreta~iáMUr1iCiPaldeAssistência Social, Trabalho.eErnprE~gotemporfinalidade:
D .' i

I
,). .... I .'. . '. ". •... ".

11. Elaborar eexebutar o' Plano MUl1icipal'de Assistência Social;
lU." Responsabiliz~r-S'é pela implantação e "'execuçãO de-todas-asações. concernentes à

.Assistência ,Social: .' '.... ' '. '. .. .' .' . . '.. '.
)11... Executar progrkmasde promoção social da comunidade;' .....', ,
nv; 'Atendereenc~minharaspessoasnecessitadas que procurem àprefeitura em busca de
; auxílio' . i '. '. . "

V.' Promo~er políticas de atendimento .a problemas comunitários em ação conjunta com as
r comunidades elnvolvidas; , ,

VI. Definir e exec~tar a gestão dos recursos transferidos via fundos de assistência social .
.- .' I .".. o," _ ••• '.' '." • '. ". • ,.' •• ' I .

-. po:ssibilitando'mplementarações priorizadasnoPlahoMunidpal'" e aprovadas pelo ..
COílselhoMuni9ipaldeAssistêne,ia?ocial; . .....• '. '. .'. .". .,': ',." ..'..' .'. . '..' .'

,,fIL EIé.:'b(?r~rpr~st~çãodecont;:lsJjuntoaopoder municipal, estadualeJeçJer~l~erl1 todos os
convenIQsflrmado$'Comrepasse deverba; ". ..'... ' ..... ",' .'. ..' ..'

:r'~r,t,:jfb()r~rdi,a.gn~s~ic()..e.caracterizaçáo das diferentes comunidadE:'s,.visandoal11ontagem
. . depr?Jetosconrunítários;' .....: ....•> .... . -. .... ....'.,' .... ' '., '.

)C ....Fst~eltar p~rceriasentre o municípiqeasociedadecivilpara prestaçãoefé$erviços
~sslstenclals;;I'< ' ". ...••... . .. .: .' ..•.. . ..•...........' ...• .. ',<, '. '. .

Coordenar a eIéilbora ção de progr81llas e projetos de AssistênciaS .icial:

;.' . "1' 'prefeit~raMu~icipaldeNatjvidade' ", -. " '.

FrraçaFerreiro Rabello n.!l 04.- Centros.Nativldade=R). CEP.:28380 000

. ! '.' Tel/Fax:I2213841~1051, Site: www:natividadé.rj;goit.br .
; i ..... ' .. -, E-Mail:prefeitó@natividade.r;'gov~br . .
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:~: t;~:'~~~~Jif~5;;!;Óm'd-=r.ri&t~}Vi... '. . . .. . ----~--'-'----'---,_:c-,--:--'

. ;:~'XLLevamt~r'prúbl~masligadds~s: c.?ndições,~abitacionais a. ~~~mde deserwolver.,:quando··'1-. necessário.rprogramasde habitação popular; . '. . ..
a.uXII. Esthrrulareoriéntara. Jormaçãodediferentesmódalidades ':le órüal1ização comunitária
.n' .paraatuarnoc~mpodaprotnoçãosocial; .....• ...•....... .•: .: ' .':',:."
~.UXIILProm:averfórun~de debates visando a melhoria da qualidade e arnpliaçãode programas .

~l:XIII. ~~I~i~;c~~~;o.~oSÓrgãoS:fecd",ral,estadual e municipal" reCUJ"08 necessanos _pa ra
,L. .atender-as políticas de geraçao de renda e emprego, com: ate a pobreza, atenção ao
.JJ ..•.. id?so,~ri.~nça ~ladole~Gente;.. .; .. ". .' .•. . . . . .
l,LI XV" Disponibilizar, junto -,aComissao. Municipal de. Êmprego,recursos e programas para
.LI .e}(eiC~ç_ãode.~ivérsoscursosdequalificação profissional no município, dando-lha
'.U . . cond.lfoes dedesenvolver este trabalho; . :,'" .. . _ .. ..... _. ..

a : XVI. Administrar OSi serviços de transporte, . oficinas, lubrificação, lavéllgl9m,conservaçao e
.H .manutenção da !Frota pertencente a sua Secretaria; . .... .
• ,.L! ',(VII. Deaenvolver . planos e programas a fim de ~;1centivalf'aformação de
.'LI - ... ' ..cooperativas,jnicro-empresas, . criando sistemas . de . cuoperaç;3Ótécnica ede
,IJ:, corllercializaçã4de produtos. . .

.U 1.. ..
. . . .', - .! . -' ~

~U §1"~A Secretaria Mjunicipal de AssistênciaSocial, TrabalhoeErnr rego tem sua estrutura
~J!.compostadosseguin~es órgãos:' . . -" .
~.ll.· < .! '. ...

I'LI r ·secr~ta'ia Exec~tivadbCo~selho Municipal <leSaúde; .... . ...
~1:1l11.' .Subs$cret~ria;, . .•...'..•.. ...'. . '.... .. .' .'. ., . .. . .. '
;',U .' ..... a. Nuc/eo J(jePlanejamento da SecretanaMunicipalde ,\ssisténcia Social, Trabalho
U .e Emprégo; ', '.. '. .....

( HLGoordenadoria 6eráIAdministrativa". .
IdJIV~ Chefia de GabiHete' L .:.. ..Ó r. . -. ' .

liJJVo· ·Coordenadoria~oFundo Munlcipal de Assistência Soda I

iU . a. Tesour*ia do FundoMunicipalde Assistência Social;
(LJ" "'C. Coordenadoriage Programas Sociais.' .
;,U a..•Diretordo Núcleo déProgramas Sociais; .

1 o. D!retof9oNúcleodeProjetos; -. '. . ..,; ..... . .' ..... .
~Jc. D~r~tor~o N9Gleod~políticas deProfT1óçªodalguélld;~l"jeRaciâl;' .
.LI .' . .d:D~retor9oNucleo déPolíti9as PúblicasP?ra Mulheres; . .
JJe. Dlretor(~ú PrógramáBolsáFamflia. ..... .... ... '. ..' '•.
:1.1 .!... ,... Ó. • .••. .'. •

lJ §2~ - A sdcretariaMpnicipaldeAssiSlênciaSolOial, Trabalho e Emp' ego ~mpreeQde:

i~_L~'~-LRG.••.•..••....-......•.•.•...•.•..•~......•..............•~.....•..•..--2 ....•....._'_o ....•• .:

~-.'~'---. . .• rc OS/FUI'IÇOES . ... . .•..... .. -...I QUA"ITIDADE rSIMBOLOGIA '
I. 1.1 L ·.secret~rio.· ..M.U. n.'.lciPa.'.d.e ASsistê.l1c.ia.·. Sóc.ial .• Trabalh. o·' ·E·. . ..........•... ·.1 ..·.·.· ··.··.··.· - -0---1:~---.:-- '.;.- ': -.. - .-- '----c. _..~~:_:.j) , > .' .. .' ... . .. 'I . . ..... ).... '. ,... ... e .mprego .". . . ..•..:. .. • CC 151,

liIL)Eiér;ano- ExeCutiv~{;o.ConselhO'MuniciPald~.•.~'i.l~cial ••.••.....•..~. o.l··~ -~6~"~-!
J- _c ..····..·~_-·_·_·· __ ···__..+-_~_""'-..'..·--f:;-.. --~feíWmMlinié;;aliNatMda) -- .. c~ .._._~.,-- ..•..._:.·

) P~açaFer(elraRabt;lIo n.e 04~ Centro,Natividade -m.CEP::28. 80-000

) : .Tel/Fqx:(22j3841-1D51,Slte: www.natividade.r;.góv.b; . .

I. . .: E~Mail:prefeito@hatividade~ri.gov.br. . - .. . ··(\V ••·····
\ .
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11

11 \ifi,,' . . ' i ..,... . '.. " ..

JJ nv.--·-2:-~ofdenadOrGe~alAdministrativo '.
11 li . . .... ~'--' I· .'01' !

LI
ll'-~-T-----ci;~fed;Gabi;~;--"''''-~'- ..!' . .\ ....;

L i \ " ..' . I ". ~.-. ~.--.-::..:::~-----...,.~.-.--,--:....-.--'•__., ~-~ ---.I-----~.,..---õj------ ..---··---+·------~CC-3-...-···-"-----;\·
11 !V{--Oiretor do Núcledd;Planejamentoda Secretarii3Municlpalde \'. ". ...\ ' . .·1
U 1~ 6:~~~.!ência SOCi~ I,_I@~~Iho~_~.!:!lp're:g,9:..-...~.---.~..-~,-:----~:---:_.------------.;:----j--.-.- .•... ---(f4:--:---:-c-----t--------ccI-·--·---~--1
u 'VIL Assessordo NúcleoPlanejamentodaSecretanaMunlGlpald,e ,i. .. .·..1··· i

I' '. Asslstêncla S<?c§!! Tr~~§lbe.~-Emp.re-g~~-..~~~:.,:...~-------._---~-;......::L~--'-----:J\-_----C--·-:Õ2.-·--·-c-;··-~-r-···..·----·;-cc "3--'----1
IJ 1\7iIT-A~;sessorTécnic~da.cseéretariaMunicipaldeAssistênciaSocial; I. '. ·.1,.·· '. i
IJ i ,Tr abalho eEmprego .'. .' __...:..__....:.._:._.-"-,, --' ~... . 1---7 ---·;--··...-----·-..---+----...-..----·-.---·::-----·,·,-·-·..1
U ri)('.-~-~C[·;;denad~;d;~r~g~-~masS~ciai;- , .: .: '\-''' .....•j. ". I· 01 .. j . CG7 '1

IJ i--:,iZ:------T~:~oureir;_-d~F~I~d~-M~~i~ip;í-d;-AssistênciaSoci-~--~~------ -~- ~Oi--- -I .--CC14 -- -:
IJ I . ---'- ----- -.------ - -- --I
Li -\ Xf---Oiret.or do Núcle1de Programas:Sociais . . L.,.", .__._o1 .1----==.:c-~.1
!J -XII-:Ger~nte de Prog~FmaSocial .Ó • •• ,.. .' 02 .. Fel "1

~IrI:G;rente deprog~ma$ocial •- Ü4~---r.:cc"2--l
j ! ._. . . _H...-:.-_._ ..M_.:.. ,i._._':'._. __ .._~ ...__ " ..._....,.__ ._._.,....- ....._"..__.!.

J p(i\i~-Di!-~tord-;-Núcleo!de.Projetos '. 1 ~~._ .... _. --L---C~~ .•

IxV::-~3~~-~~nt~-de Projetos . " . I 06 ! CC 2 i
i ! < I I :~r;~~.~~~d~N~~:~:C::;~:~a:::~~~:~c~a,+~~;~+ :~~=i

J' . Mulheres! • ' '. ". I , '
.!}(VUC-'- DIretordo ProgramaBolsa Fam í1i;----~--·-·-:--·~ - O 1------r----F-C--7---- -- - .!

I . . '! .... . .... ..., l 1.

I 1--~:i;jC-F~-~,~p~~sávelpor~ont;ole déEstoqueeBensemAlm~xarifado .' 1---01----~--1----F-c-4--- ~

: ,'-:-R~~;-~ p;rÇ:ontroleeleEstoques I -01----r-=-=-:c -~~~~]
[::~_~-_À-;~~Admint~ L.06_ CC-=-_~j

Municipal de Direito da Mulher.
1 >' • • •
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"'CAPíTULOXII ..... ' .'
Da s~creti:lriaMunicipal deMeioAmbie~rte

. '. - ", . .

L,.
LI

I) .""-,,,===~
li~.

i'
LI

1
. .. '.' . .'

:! ~<}.tl"it.ilt~A Secretar:ia Municipal de Meio AmbientetempOrfinalida e:
.' . 1 '. ". . .

Li .' i .. ' ". . . ." . .

li L E!~borar ee~ecutár programaçãOll1unicipal voltada para preservaçaodo meio ambiente
LI . em integraçãojcom os_.derr.àis$etoresgovernamef:1taís; . . .' .
U Il...·· Promover, orlentar'efiscalizar as atividades dereflorestamenio do Município;
U ll!, . promover atividades educalivaspar? forrT1açãodeconsciên~ia coletiva de conservação

. e valorização da natureza;' I :.~ . . .... .'

li IV" Promover a política municipal de proteção da fài.ma eda flora; .' .
Lr ". Promover rnedldas para prevenir, controlar ou finpedira polu.çáode qualquer tipo;
li 'vJ. R~alizar oij,yentário eo mapearne;nto:dos _ecossistema~ do !'_1uniCfpio;, . . .
LI VII. Coordenar o~ trabalhos de consclelitlzaçao dacomunldad6,no que tange a defesa e

pre$ervação das, Reservas' Naturais do Município;
E outras fina~id.adesprevistasnaLeiMul1icipàl n". 529/2011,

,
. ~

J 1.

~··VnI,'

, §10-- A secretari~ Municipal de Meio Ambiente tem suaestrutura composta dos seguintes.
Órgão~,:. -. . .:

i .
.t'

.1"
IX"

.. l.
Suqsecretaria( . .... ..'
.Coordenadoriàdo.Fundo de Meio Ambiente' . .'

!,' _'. ' ,. _ J "

~.Núcleo de, Planejamerito da Secretaria de Meio Ambiente'
,b ..• Tesourarià; .' . . . .... . .. ' ....• .•... ' . . .• '. '

G. NÚ?leo d~ ControleeFi~canzaçãoAmbiental;
o., Núcleode Guarda Amblental: ..•.....: .i' ,. '. . '.' .'.' ," .

L

~j;,~::().. /\ SecretarlaMunicipal de Meio Ambiente compreende:. . i· . ., .•. .
'I'

ir+- . ! . '.' . . . ."

!~.__. -"-_. ..1. CARGOS/FUNÇÕES' ..... ~.UÃ_~~~AD' ..E·..·._.+.-.-~I.M-.~9-.~~O....--.~.~~~;.~~~-!li.

L~--._.~ecretárioM~nitipal déMeió Ambiente ..' . . . 01 .'.; ..,CC15 -Ó, i

IIJ . S· b" tá.ld' . . . . . ~... 1I_'_':__'~_'_ u secr: r19 e Meio Ambiente '. . . .; -..-' -- 01' . -----'---------1 .

.

IJ.l.Lcc- lesourelrod~FundoM ..u.n~aldeMeio Anl.b·.ie.nte.. '.. --. -----õ-f.-~~...·...".= .~.".-.__...çc..'-.1. i..----:::~·:---i·
'I IV,· Coordenado'rido'F dod M' .. ' ,I . . .• -_ •. -.---- . ..QC14 I:r---------- J .: .' ; uno e elo Amble.rlte .' , .'. 01.. '.:'. . ..... ----:-----...---..~.--...:-r
-i_\L'...:_....A~sessordapoordenad~ria.QoFurid6de meiOAmbiente' ---02 - ~.'..'---Cç--ª-.....:.~--ci.
IV[ DiretordWI I de '. .' . . .. --.- . . P' -§. CC3 1

'Vi~,"'-~~ l"0e PlaneJalne~"'dàSecretanaMunici~1deMeio '... 91-> CC3-..------,..'
____.:._:..:. -º.!~!9.r.doNucleo de Controlee Fiscalizaç-Ab'tl . . .. ---.-.---..:--- _....:.....:c_.::.._..:. .... '1

YlIL __ruietQ4Q-T~Go~aAm~~l'º_-ffilen a •. _ .,.•~--J1.· ..·r ..., .."gti~2J
.. ,I ". Prefeit~raMu~i~ipaidi Natividade ..'

Praç P' R b II .. ' '. .
.! ." ,.0 ••erre/roa e on.º04 -Centro~Ndtividade-RJ.CEP.: 28,~80~doo

TeIIFax:(22)3841~1051,site; www_natividade:rj,gov_b:
.. . E-Mail:prefeito@natividade,rLgov;br .' -.' (
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JI
l'
J.'
I. '\9"t.;15., -.A SecretatiaMunicipal de Defesa' Civil tem~;;;r finalidade:

I>
j.
r, . I.
[:

I

~·····~··"~l
,,

. i. .' -. :.. Mu'nlcipa I .deMeiuAmbientêjo Conselho de
§ 30. -Integra, aind~ a estrutura da Secretana

Entidades Nãó-Góv&rnamerltais (CENG).· .

PI~nejar,orglniZar, .coordenar,ç.,ntrolar é executar o.conjun o dê.aç(le~preventivas,de
socorro, .assi~tenciaise 'rêcuperativas,' destinadas aevltarcu rrnnnruzar os desastres,
preservar o moral da população da cidade e restabelecer a no! malidade social; -
Elaborar no~ períodos de normalidade, planos. e exercícios ;imUlados,' orqanizaçãoda '..
ccmunidade+e.routros. visando o desenvolvimento e aperfr-içoama ntodo sistema de
autodefesa.iconforme ,os riscosdecada região dentro do Mur.icipio; :....

.. I..: . .. •.... .. . •.. 0 ••••

Ill, Proverrecursosfinancelrospara as açõesassistenciais; .
IV ..' "Capacitarrécursos humanos, bem como providenciar a .listribuição.econtrole .de

, '.' L· ... ' .' .' .'
.súprimentosl, .
Propor a. décreHação óufiomcloqação-de situa~ãO de ern3rgêrlcia .e de' estado de
Gétlamidade"pública;' .•. . ' •• < • ••••• ..: ", ••••••• ,.. ••.• '.

VI" EstimUlar~lcriação 'de plah~s"de'auxílio mútLÍo,.envol~endÓ··outr()s muni2ípios,·.·
sociedadecivil organizada,entidadesprivadas, Órgãos Estaduais.eFederais: .' .

'.. T. Manter perljnanenteinte;graçãodasáreas rriuhicipàisverurev.sl, visando a rápida
mobllízação le. prontalntervenção noseféitos calamitosos, .€iimiinandoou amenizando
suas Várias çonseqüências, °mais rápido possível; .

VIlL PrestarsocÓrrosemergenc;iais;" >
. . .' I . .' .... .....'. '"

I>:" Atuar, em parceria corn.áCoordenadcriade Saúde Coletiva t~'Vj!~ilânciae'mSaúde,no
recolhirnentó.v.devanlmals . soltos.vemivias publlcasvprojorcionando.to contrcle..
epidemiológkono Município; . . . . ". . ..' , ."..' '. ....

Promover '.•~ regulam~ntaçãô 'eafiscalizaçãodasconcés.:jiorlárias detransportes" '.
cóletlvos no fy1uniCíPio; . . ' ' . . ..'.

.Xl. Promovera aplicaçãoda. LégisiaçãodeÚânsito no Município; . ,.
XII. Manter-a Guarda Municipal; ..' ....,.. . ". ". ,. . .' . '.

<IIL ".Elabór~re r~aliza'-o~planosdeDef~sa~CivHemtod~s as ~úas fases,.adot~ndo.medidas.
•. ~re~ent,va..sgedefesa c~vil<n:Oâmbit9,r:nunídpal,~é acordo com' outrbs.órgãos'públicos,e

,(lasatuaçoe~de emergenclaoucalarnldade.pública. .,.. . ..-. .: ..... .....
I .. .... .. ..• .,
i

x,

:.'. .
"

'. CAPíTULOXIII..
.. . o·· .•..• ~ .

DaSecretada, MuniGipal ~~'l?efesaCiv I .'
. '. ~ .

11.

V:.

./.. . . ~. .. .' . ... :.. '. .

,. ....·,.}tefeituraMunicipal deNatividade -, "
i PraçaserretraRatietki n.!! 04-:-Centro,Natlv/dade - RLCEP.: Z8.3é_H700I .' . Tel/Fax: (J2)384i-1651,Site:www.nai:ividad~.ri.gov.br. . .
, . E~Mail; prefeito@natividade.ri.gov.br
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lI!.

,
i

Chefia de.Gabi~ete; .:... .
Coór'denadória!Administrativa; . . .•...••..........; ... ....., ...•....
d. Núcleo de iplanejamentoda secretanadeDef~saC,v,I,:
e. NÚcleodeOperacional;. .; .. .' .... .. .. . .:'. '
Coondenàdcriajde Guarda-Ciyile Trânsit?:. .... ~.: •• .. ... ,
a.: Núcleo de fiscalização de Guarda-ClvlleTran?lto, .

L

§ 2°_ A S(~cretaria Junicipalde DefesaCivil compre~,8de:

. i

de

)

I '

i
.1.·.·

..• 1

• . .Ó»_: .' . , ;~. '_ - __ ". ! :"". .... ::. . . 0"0 • .' t '-. _ ...:."-. ::.:''.-. .:. -. :."..'.., '. ';.'":' .:
, Art~ -1f,;. •. A Secret~riaMunicipal;dêTurrsrno ternporfinalldada: .

'j' . i . .. ..... .

,rI 'A,promoç~oIf9m:nt~, inc~ntiv9,,a~sistêncià.;<lap8io~oiuri~.';o;, •. ' "
no l\:promorÇ\oi~conomlca,aexecuçao das·polltJcasdelncent.i~/oe;;ls·provldenclas.visando·

à 'atração.Jqcalizaçêo, manutenção e desenvolvimentodeir'iciativasturísticas; .
o," ' ",! ;. _ '. :-." ", _ "_", o,' .•

I Prefeitura Municipal,deNatividade .
'PraçaFerreiraRabelion.!!04 ., ceinro.Nattvtdaãe= Ri. CEP.: ,~8380:000 '

, ~el/Fax:(22)3841~1051,Site:WWVii.natividade.rj.gº~!~br,'·

-.E-Mai/:prefeito@natividade.rj.gov.br

," .Ô -.

"{ ..-
;
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111. . A orientaça:be<) controledaqualidadedos,benseserviçc sfurístic:osdo!V1uHicípiO; .'
IV; A promoção deinfe'rcâmbio, convênios e parcerias com entidadés. ~úblicas.e pri:vadas,

nacionais é internaciol;lais; em assuntos' relativos ao desenvolvlme\lto. turístico do ..
Município·r . '" ,.......:' •. . ..' .' '. . ' '., .

V. A perman~hte interaçãó comos municípiOs da região visando a c:oncepção,prorYlOção e
implementcição de, políticas de desenvolvimento turistloc.rem 8!:;pecialas relacionadas
ao turismo \hteglado; ." ..." . . ...' -..

VI. O fomento; a assistência, o apoio eoincentivoà prorr,oçãodeeventos capazes de
contribuir paraa divulgação doMunicípio, para aatraçãoae turistas; . .

VII. Dar suportapara o funcionamento deCons~lhocuja21reade atuação está afeta à
Secretaria; ie.. . :,

.VIIL Outras competências correlatasque forernatribuídas àSeGretariam~diante Decreto .

. i

.~'i.

\ ~.. '

.'.\ .
". '\.

-\,.\

§10':' A SecretariaMunicipal di, Turismolem sua estruturacorrux.sta dos sequintes Órgãos:
.. i .' .'

L SLibsecretaria;
li. Coordenadoria Geral de Turismo; "... " . .

a. NqcleodeDes€)nvolvimentodo Turismo.

§2° .,A Secretaria !Municipal de Turismo compreende: .
! .
i

r'~-'--':"--:"-_"_-_--="~---- .',' . .i ..! CAR GOS/FU NÇO-' E'S' . .'. . - .. c.._:._._.:.." ._"r._..c.._._·: _
!--...- .•-.-.----.:-.- ..---.c..---.-,-----l-.---. . , . .' . . '/' Ql' !~NTIO AD E.I . SIM 80lÕ~Gi~f\--·1; Lm-i-..-J!;; secret~rio Municipald~I!:lrismo ~--------.-- I---~--·-"(ff"---~---·-r-·:~·-·'-C··C-1C5~m--.-..!.
J--.--;.-JJ. " Subse9retário Municidai de Turismp_._. __. --"-. -...-..-----~"I-. ,,-- ·-ni--·-·c----t-'-·--.-· e---·'"....,·,-··
, . J1I Co d' I d' G' I'd T"" '.. . -1--·--·· ..~_.k___._..:. C 14
.i-- .....-:.!,-.~---Q-r ena or_era __g~..J:!.lJ.smo_._. __ .. '.. 'J '01' Ice--1-3-'··--,
i:,_.:~;.J\{~....:....-:Assessorda Caard~,nadaria Geral de Turism~--'-------"-~-,' ,---- ,,·--02---'-·----·---+ ----·:--c--·'C--:-6--, .--.---.. --j
.. \I O' '. I . . ..----.----+---. ! .' Ii __.~_..__._.;>.--.-.-..-.:.:..--lretorpoNúcleodeqesenvolvirnento doTurismo ,. i' -- ·--õT-~---·-·-. !····--·---·-.cC·C-"f2-'-----·-·!

·_~:L=:JJ:;aD=:::~~~T:~:!smo1--"--- - g~-=----l.··--~g-F~~l
: }(IL ~~?!:ss.?r Executivo --- --"05--- CC2--------;

I" --- '
;. ._,_./·_!_._. I3.'ê.~Qi1s,ª~or Controle Patrimonial -- '01--'------:-1= --..---'---. - _1'X ,-.---.- ..------------'-- FC 7 .
L... . .:. Assess~r Administrativo ------ ---- -1-1----'--"--------'-"-"-- ----.------.!. \. --- ------ -_._ºº-~_...,,_.._-"-_.;

.'! .. :

1 .'. ,çAPíTULO xv .' ,.'..'..' . ,
.Da SE!Crj:tariaMuniçipalde,Desenvolvimento 'Econômicoetorh~rciô

_! o."

JA~1"1"t. A Secrktària- Mun i6. ipai d ' D' . 'finalidade: . e,' - esenvolvimento . Econõrnk ). eComércloteín por
:",

t

.~.

, L
;~.. .

".J! ". _". 0.° 0.-: .": -. .

I '. . . ". Prefeitura Municipal de Natividade '.' .
rràça Ferreiro Rabellon. º04~Centro, Natividade·..,.Ri.'CEP.: 2[1.35' 1-000

.! .. '.. Tel/Fax: (22}3841-1051,Site: www~natividade.ri·gov.br .

. ! E~Mail:prefeito@natividade.ri~góv.br .
L·
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. ·S
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__,;.I~{(I~~~~:.g
-. [flfaha!r,'ú:l'iG6fuO'hl\'i"eifiDtvída"C'o . ...' .' .'. ..... . . . .' .:' .. .' ." .
1.- Aprbmdç~ó,fomento; iOlceríti\lo,-assistência e apoio a indús1ria,cômérCio; prestação de

s8rViços,c)ênciae tecnolbgia;' '.' '.' ". ..' . -:.' ,~,' ".. '
11. . A promoçãp econômic3,a'execüção das políticas del~~8qtlvod\3a~ ~r?Vt·l.dencl~hsd~l~t~i1~:

. á atraçaói;localizaçãoi .mcinutenção e desenvolvlmE l~O.....e iniCia I~a~. I. .• .. ' .
'.comerciai~e deprestaçãodeserviços.,desentidoéCOnÔn1lcopara o MUnlClpIO;

lU. Aorientaç~oe a coordenaçãódasatividades voltadas ao de:senvolvimento da infra-
estrutura d,eapoiC a empreendimentos econômicos; .'. . . . ,. . .

IV, A promoç~odeintercâl11bioj' convênios e parcerias com entidaclespúblicas e privadas,
nacionais :e intemacionais, em, assuntos relativos ao desenvolvimento econômico do
Município; j '. . . '.\.. .... . . .

V Ir>.. perman~nte interaçào com os municípiosdEqegião vis:,:mdo a concepção, promoção e
implementkção'de politicas de 'desenvolvimento econômico regional, em especial as
Telacionad~s às cadeias produtivas; ..,,' . .• .''..... .

.VI. O tomento, a,assistência,oapoioeoin~ntivo à 'pror,loç~ode eventos capazes de
.contribuir para a divulgação do Municíplo, para a criação de neqócios e desenvolvimento
de empre~ndimentos~ e paraocréscimentoeconômico lccale regional em sintonia com

as Secreta~riasafins; .' . . .\ . .' ... .

VII. . Administrar os fundos e recursosespecífitos de sua Secn::taria; -. .
VIII. Dar suportepara o funcionamento de Conselho cuja rrea ele atuação está afeta à

Secretariaí e. ..' '.'
IX, Outras co~petênciascorrelatásqLieJorématribuídasãSe~retariB mediante' Decreto.

i . .. .

~ .1" ~ A secreta~ia MuniCipal de Desenvolvimento Ecónômico 3 Comércio tem sua estrutura
. . ". ". I . , .. ' . . . '.' .

composta dosseguintesOrgãos: .... ....' .',
.,I,L' .... .'
J,. d. . '. Coordenad4riaGeral deD~sénvolvimentoEconômico eCornércio; .
I '.. ". a. Núcleode Desenvolvimento Econômicoe.Cornércio. .
U! i

:JJ . H.Coordena~pri? GeraldeDes~nvolvimento Municipal;J~' ...··.a.AgercladeDesenvolv'mento Municipal; '.''.,..'
I b.Gerência da-Casa do Empreendedor.~;'\ .' l . .......•.'.'." .
IU-' t··" .. ".. -.- " ",'

,: ..' . . L . . . . •.... . . • . . ,. .;'. '. .

J... ~~. z-. A Secretari~Munjcipal deDeserivolvinientoEconômicoeCemércic1compreende:

,J
.•" t ". \".., • ..'.' ". '. • '.. .. _ _~.__..-'--,-,-+---,---,:"",--

1 i-- ----.--.--.- . .CARGOsi!=-uNÇoes .' -- '. '. - ..[- O:ÜAN~I'D,.,-..AD.É..l.·.SIMBÕ.LO.-~~~~.'.~=~,!,i
:; <L Secr~tárioMunicipal qeDesenvolviment6EconómicoeJ , ..__ ~_ COI11~rcio--'- • ·.i ,. . .. .. . 01·· ,.. CC 15 :

f .~_~~~ g6~~~;;~dOrGeraldeDesenvolvimentoEconômico" --'-~r~---LL,--C~~••
.J J . .XIII. ~ssesó~so.rda e

c
.oordenadoria Geral de'DesenvolVimento' .•.. 02 .:j' FC 6 .',:1.

! -'- ....:. -..-::.:...".-º.9n.mlCQe omércio . '. . .

J ." .. ' XIV; '..Dir~~t~6Núcleod;Ões-envolvirnentoEcon6micoe·. ---'--. -'. -~-02'.. r-CC:j-3-c--···-·-!

: 1-=:-=iiL-;:~or~~§í~!<~~VOIVj"l~Munici~"I, • ---r- ~.Ot'·i--f-·.,-'-CC'13--!
J L_.-,-,---!{VI. Agentede DesenvolvknentoMunk:i~al '.' .... . ...:: .' ===r= ..- ..-·----..:--·-·-·'-:--·~r..-·:c~-.-...-..--.:';;-.,--..-.....,.i·..

J .~,.' . ,'. . .'.1-' .-.. 7----. -'-~ref~~ra~UniCjp;jdeN~tivid;de·· .-._.~ -'bt---·-. - ..-< .:'-_.,ÇÇ_L.:...'r- --- •• J

J . .1 Praça Ferreiro Rabello n·g04- Centro, Natividade= RJ.CEP.:~''':380"OCJ

i.: .' . ret/Fax; (22}384!:-1051,Site: www.natividade;ri.go~,br '.
..E~lV1ail:prefeito@natividade.rj.gàv;b,·· .- ..
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CAPítULO XVI

DaSecretariaMunicip~1 deHabitação ...

!i . .: . . . . . .

Art."U7. _AsecrJtariaMuhlcipaldeDesenvolvimerito HabitaçE:otemporfinalidade:

Mobilizar k.'soCiedade no sentido de viabiHzara exe .ução :cleproíet~sdehabitaçãO
popular;! '.. ..Ó: '., .' . I,:'''.'. .'. ..' .

Identificar! e tornar' disponíveis terrenos 'para' a construçáo de casas populares
'destinada* à população: mais carente do Munlcípio; . . '. .
A promov4raurbanizaçãodos terrenos destinados à ceJl'lstruçãode casas populares;
Apoiar asJamílias de baixa renda na .auto-construção de-suas habitações e namelhoria

.de condições urbanas, através de orientação . técnica e do estabelecimento de
facilidades para Obtenção de material básicodeconstrução; '. .
Estimular Ia participação da .inióiativaprivada na' promoçâó HexeC.LJç~o de projetos

. compatlveis.com as dlretrizeseobjetivesda Polltica Murrlclpal de Habitação;
··VI. 'Administr~r os fundos e recursos específicos de sua .Secretaria; .'

VIL Dar supore para o; furrcíonarnento de Conselho cuja área" de atuação está afeta à

,Secretari4; .' '.' .: , .. . . '. '. . ." .
VIII. :Elaborar iExecutar~ Plano Municipalde Habitação; .:
IX. •Exercer.o\.ltrasfunçõescorrelatas .

. , .. . '-.

1.

n.

. lJI.
IV.

v.
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CAPíTULOXVU
.' [)aSecretaria Municipal de Transp rtas

,Art.'ilIEL _Asecr~tariaMuniCip~ldeTransportéstem p6rfinalida fe: .

.i:

1- efetuar estudo~sobre-necessidadesde transportes;
.' ! -.

li- realizarestudJssobrefixação e alteração de tarifas;
i '. . ~
. .... t _ : .

Ill _ processar ~dministrativamente Os atos adj~~icatóriÓS .ds expieração dos serviços de
transporte públlco: . . . ., ..
. . I' . ". .' .' ". -. . . .'
!V- cadastrar os h,eios de trahsporte(empresas; autõnomos.vercu'os éoperadores)': .
. ... .. '.1 ", .-'- '. '._ - . 'C" ...• . .•.•.. •.....•• .. •.

V~coritrolar e fis~alizaros serviçosde transporte nó Município; '.

.. VI - JA,dm~nistrarlos serviços de transporte, ·~fi.cin~s, lubrificação, lavagem,cónsei'Vaç~1O e
. manutenção de todaa Frota-pertencente a municipalídade.

'. ; .'.

l . .
Secre~aria Municipal de Transportes tem suaestru-uracornposta dos seguintes ;

I
.I,

§ .~o ., A
J.. . •....

()rgaos:

I, LSubsecretariia;
.' . r

H, Coordenadcriade Transportes;
a. Núcleo de .Controlede.Vefculos: .. '
b. Núcleode Manuteriçãode Veículos .

.§2°.··A Secretaria Municipal de Transportes compreende:.:1. .. .' .' .... ." ..... : .'

.~~:=.=~·~-----··-·iCARGOS/FUNÇÕES ·1 CijANT~DADE~r-:-'SIMáõlO~GjA:-'~'I'
I. SecretárioMJnicipalde T~ansportes '. J "'~...- 01-..----·-·-t-··---..CC.15'··············-········j;,·

ffir~-=:::~:L:~::~~:;~ortes .·i<g~~ ~~ ~~i
I·IX~._._.o~retordo Nú~().~ontrol~-~~!~~~~-=-=-=-~~=== __ --__ ~ - O-L.-=:- E u.c~7.:_~~1
!..}{:,.. .DlretordeMa!1uten~!~~'y"~ícul.:>s· . . "01 . ..' I '. ·CG7 '1

L~~~ ~~sponsáve'··r_~r~:~.i~~:-.~~.~.9Ida......~-~:_~: .; .~. L ~..__~~~:_~J__~~_.._i~~~-·-..----·-·i
I' ..' . ". . ..'pretelturaMunICIPatdeNatlvldade ' .' " ' .

.; praçaierreirq Rabetlo.n.e os=centro, Natividade - iU.CEP.:2[~ 380~OOO'
, Tel/Fax: (22)3841:'1051,Site:Www.natívidade.rj;gov.l.r·

E~Mail:prefeito@natividade.rj.gov~br .:'.
. ':

......



'.Art. '~9. - AsecreiatiaMUniCjpaldaJ~Ventude,Esporte" Cultura e Lazerternporfinalidade:
. i- '. ." .:\

Promover! odeserivolvimentocultural do Município através d~estímuló ao cultivo das
'. ciências, dasartes edas letras; . . . . .. . ..' .' .

Promoverjaproteção do patrimônio cultutal;'flstórico; artísticoe natural do Município;
Prornoverlefncentivar- a realização de athAdádes eestudos de interesse local, de
natureza Científica sócio~econômica;'
Incentivaria atividáde dos artistas edos .artesãos do Munic.pio: .,. .
Documentar as artes populares; éspecia'menteparadétecsar as formas de expressão e

. osmodos: de criar, fazere viverdo Município;
Promover, com regularidade, "a execução de proqramas culturais e recreativos de
interesseHa população; . . '.

VII. ..Prornoverl com regularidade;' a execução-de' programar culturais e recreativos de ,.... . ., . '.

mteresseposJovens;.. • ". ..' . .' '. .
VIU . Criar meiós e condições adequadas para odesenvolviman.o das práticas desportivas e

. recreatívas: .: ..'; ' ' ..' , .' . . .

IX. . Promoverias práticasdeesportes (formais e não-formais) na coniunidade.
.. 1', . . . '. .

'1'"

.§1° .;..A Secretaria-Municlpa!da Juventude; Esporte,'Cultura .~. l.azer tem sua estrutura
composta dosseciuintes ó'rgâos':

. '.- .'. :. .. .. .:~'.' . . - '. -,: .

i\/,:::oordenadoria de Desportos. . : ...•...' '. .
·a. Núcleo de Desenvolvimentó de Desportos.

f "

~ 2° AS .' t··IM· '.. ' ' .' .... , ...,'. '.' . ",,,' . . . '.' .' .' =:
~... - 'ecre arl,: unlclpald9Juventude,Esporte,CulturaeLazer .:on1pieende: ....

.. '.1 '.' .. '
-t .

==~---- __ .---'-_·+I-"--e_A....:..:R.:.-.·~_osmíNÇóEs ..__ ··J.Q-;;z,T~~A';j:T~~~D
: '. . .' .'. ..Prefeitura MU/i/cipaideNatividade. . .. .

..; '.:PraçaFerreiro Rabello-n.s 04~Centro, Natividade-: IV.CEP.:28;3 ':o~,OOO.,
. Tel/Fax:_(22)3841~105.1,Sit~;www.natividade.ri_gov.br . .. .

...·;.t-Mail:prefeito@natividade.rj:gÓv.br·

j;'
.f." ,

n~
Hr:

·rv.

VI.

',r,

.. 11,-
ii"~I·

: . . ,CAPíTULO XVIII' .' . ..
Da Secretaria lVIunicipal da Juventude, Esporte, Cultuia e Lazer.•

. ", ~., ",

Subsecret~ria; .. '" ..' ...
Goordenadohada'Juventude", , '. i' . . . c ., '

Coordenadoriade Cultura;. .•..... . '. .
a.Núc(eo de Museu eBiblioteca Municipal;
b. Nú~~eodeArtesé Promê;>çãoCultúral; . '.

",.:",

. -', \.

f "~\\\. -.
... -,....



·....·-1
I

• ••••• ••• •••• H •••••••••• _ •••••••••• , •••••••••••• :, ••••••••••••••••••••••••• _ •• ,.. •••••••••••••••••••••••••••• , •••••• 1·
-"\{

..\,
..... CAPíTUlO'XIV

baAssessoria Especial do Prefeito
l- .. . . . . .... .. . .

11~,!1.20.~A AssessbriaEspeciaJciopreieitotempor finalidade: ..'
~. ". i· . .

1 ....!.. '. : . . .... ' . . .. ' .

L Assessorar o Prefeito em matériada planejarnento,organizaç~~~, cClo,denação,_controle e
avaliação d~s serviços e obras da Prefeitura; . .' . . .•. '. .' .

n. Acompanhar junto aos demais órgãos municipaisocümprime'itódas determinações do
Fnifeito;' .' ; .'. . . .'. . '.. .' .•.. .'.' '. .'. .'

DI. Supérvisiónade acornpanhar.o Plano Geral de GovernoMunk 'palaó longO do processo '.
d~suaexecução e orientaras secretarias municipais de acorde cbmsuasnecessidades_ '.

IV" ~\/j8i'llterainterligação doE*ecutivocomOpúblico em geral e asdémaislnstituições. A
,J)$,sessoriaEspecialdo prefeito nãotem status e estruturadeS ;crEitariaMunicipa/; .

\l IC 8Jf suporte administrativo para o Gabinete e Secretarias.
·'0. 'í' ".,', ,'. ,,',.

§1
o

- /\Assessori~Especiald~prefeitotem sua estrutura composta d()~jegUinteórgão:
'. i. . ,. ,',

I Núqleo de Ap,tio aSecretaria Especial do Prefeito.
i
i

. '. .;. . ".. -I ':' . '... '~.' _ _. "',: '. .

§2° -1-\ p,\ssessbriaIEspeéialdáPi-éfeito compreende:
-------:.---.:-__-.L__ . !. ". . '. ..' .' '. . .' .

----':~-~,.I CARG~S/FI)~ÇÔE$ ~1 QUANTIDABE:-lsIMBõi:õGfJ •......
• Ass~s;>or EspeclalpoPrefelto '(:1 I >CC 16 •. /

L··!)~;;,ido Núcleod~APo;oaAssess~,;aEseeCialdoP,efeito '.·1· .••.•...·iij:-~ .cC1~-1
. i ': ...~ - . . : , .~ -,' .-::--....._. '--'.-' -s-:_. ~~--------,-: ..._.J

.. " ' ; -...... ..j.. . : .. :' .. -.'. ......• . :.... o...• :· '. '. . '.,

§:!•• A ~ssessoria!EspeCiald,,:'F'[~fe;tÓ(ASSEP)éumÓrgãoqu~pr", taassesSO[anieolOecfâ
:;uj?orte-d\retoaaturçãod o Chefe. doPcderExecutivoM unicipàl. ' ..

: !' . ~ , .

'. .

...'. ..' '. -.:pre/eituraMunicipa!deN;tividade
iPraçaFerreira~.aqellon.go4-Centro, Natividade:"'RJ.TfP;:28.38C'OOÓ' .

: Tel/Fa»: (22)3841-1051, Site:www;natividade.ri_go\!.br . .
.. '. E~Mail:Qrefeito@natji;idade.ri-gov:br· .



.,; . ".; ". .' CAPíTULOXX". ' .....•...' '. .0' .
. ' .. ! O • M' ."". ····I'.d.·e'" cienela Tecn .: ()Io.·gia ln. ovaç2>oeSIl.llstentablhda.dle .Ó ' .'na Secretélt1a umClpa.. . ..,. '. • ", .. ' ,..... ..' .' ".

'Jl~ ~\rt. 2.·1~"'A Secre~aria MU~ici6aldeCiência,TeCnOIOgia,ln~~açãoeSu~tent~bilidade tem por .'

dU fRnalida~le:1 . .

,Jll·· J"... Estimular e!promoverações, em Ciência' Tecnoloqia, Inovaçãop~)rl11eio d~ ~raba!ho~m
,JD. nede·em·pr6Idoi.desenvolvimento sustentável e bem estar ~asociedade natlvldadens~, ..
11] tnfase noser Humano: .Todasas ações daSMCT.1S serai executadas tendo em vista

JD 9ue o beneftcíário final deve ser o cidadã? nq~!\lidadens~;. " '.,' '.' o'. ic-

&1 tu. ,'fi. SMCTI$ executaráprogramas/proJeto~~\~que 'seJaneconomlcamente viavers,

J
',L'l socíalmente justos e ecolRgicamehte corretos; .•.. " .' . '. . '.' ,

IV. Àtuar deforma: éücaéasfr emeíntonta com os valores dn sociedade em que se Vive,
I.UI Neste senti~o,a SMCTIS' irá pautar sua atuação por ações que beneficiema sociedade
iU como um toldo; .... , '.': ". . .., .....'.' . " '. . ,.. .....

1'1 V;, Promover olestímulo a f6~mação, envolvimento, atração eretençã o de talentos;
,.J~. V.T.';.; Estimular,'..~esenvolver'e!aplicarsóluçõ!?s da Ciência .Tecnoloqiae Inovação para aLI -'í, I .. sustentabilidade: ; -. . ". .' . .... ~:".
.fil VII.Congregar~ articular os' atores públicos e privadoapara promover a inovação e o
-LI . desenvolvimento sustentá.vel;·....·· '. , . . . ..•.......•. . . ...• '.' . ", •.
LI . \/I1LArticularep,romover ações-para desenvolvimentoeconômcosusténtáver de Natividade
,.1:1 eNoroeste Fluminense: . .... ' ..':' . .

i" De Criação do! Instituto de .poftware· Livre do Noroeste Fluminense, para o fomento e
,,:I desenvolvimerrto desoftwarese aplicativos livres para o seto r 'público e privado:"
,U X.PrornOçãoAeWorkshops,lCongressos eFeira deCiências: ..' .' .'
Jll Xl. ~romoção·.~o. desenvolvjmentorde soluções p~lasinsCtuiçõe5deCTlvisando o
JlJ fprtalecime~todéls vocações e atendimento àsdernandàsda cidade e região;
JD XU. Rromoçãod,odesenvolvinientode.soluções pelasinstituiçõesde CTlvisandoo aumento
JlJ . 'qaeficíênc;i~ da administração públlcarnunicipal; . '. '. . . ..... . " .'-.

u:.J~,nI"'1iâbilizaçãoi db ambient~irltérinstitUeional. 'de cooperaçãopara o 'desenvolvimento"
",·~tjonõmicosustentável; .. '. .' '.'

.JJ~":'I'· XIV ... ,~uscar ~arC;é:iascomlnS~itUiçõeSde Ensino para a .lmplanáçãode cursostecnolóqicos
_e,profisslonahzantes .. · ••.. . .' .. '.. ". . .' '. .....

:: .. -."." . ·i· .," . .' : .' ".' .'. . .:

rui

~1!st~t~{t~:~~~~ad!~~~~i~lt~~Ó~::~~'Tecnologia,•Inovaçãoe Sustentabilidadeterrrsua

~1: I. c~orderadrorla Gera/de 9i~ri~iél,TeGnoJ()gia,lnbvaçãoeSÚst~ritabilid~de;" .'
J:I ...:a .. NuclFo de Deserrvolvirnento Tecno/ógicoe Inovàçãó' '.. . .'

.Ü1§2°~ li\f5eGretaría~unicipal de,diêriCià,TeCnOIOgia,'novaçãó'e:SL:sté~tabilidàdeco~preendé:

~~:[~~=,==~.~L,_·'.•_._·_,_i,,~_~~~GOS~U.NÇ~ES' · __.~_·:_.·.',_~_:'..•.•:..._,[~, ~~~~IO~~~DE·.E~?~~~~~·~].·
JlI . r .1 .' . .; prefútu;'aMunicipald~Natividadé .
J1J ..!PraçaFerreira~qpelloflog04;.~ Centro/Natividade:"ruoCEP;::':.:ÚSo-ooO....

,tel/Fax:(j:2)3841-1051jSite:Www,nktiliidade,ri,g~v br" ... '
Jb . '. E~Mail:prefeito@natividadé,Ti:gov.br· -- .
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, ,:'.' f U'·· i Asuaimplantaçãoseráfeitaatravesda efetiVé3l9ãOd<~ssegUintes medidas:
ParalfJra o ruco 1- . ..... . '. .v : •••• •••••• '.' .' '. • ,' ..:

,

1. pcovimento ~oscàrgOS de direção; chefia e as~essoramen,:ooom no seus respectivos

Htulares'; '. , . '. .'. -. . . . ....,. '. .'. .
n. Jotação' do~ Órgãos de reCursos humanos,lllfleríaís e 'finan"elw::; !ndlSpensavels ao seu .

funcionamento; .':'. ." ..:."'. - ". .... .. . I - .'
m . instrução a?ssuperiores !híerárquiGosdas~nídades .~dm~ntlstlrattvas, com re,a~~~a~~

.competências que lhe sã'qrdeferídas nesta Lei e no Reqimen o fi erno, que sera .
por Decreto!doGhefedolToderExecutivo~ ..... '.
; .' ! '. . .... : . ....

i . .~'.'
'. .!. . •... '. . ... '

Art. 24._Cadadargo/Funçãocriadoporesta.leiteráasegúintefc-maqão: .
. . I' ~ .. .'. . . . .

i . '. . :."~""..

.l

J

J

J

1
J

L

I

J

I.

I

I
I

J

J

i
." .!

:L . o titutar, dl'livre nomeação e exoneração do prefeito ml!nicipcll,GUj~ remuneração é
fixada conf6rmeartigos 49,Ve39,§4.odaCbnstítuição.Fed~ral;· ......: . ". '.

Il.. cargos dé'~r()vimentb em. comissão (CC), delivrenom'eaç~:Oe exoneração dochefe do.
poder executivo: .......;... '. •.• .:.• .'. .' .. ' . ".

lU .. servidores~fetivos,Cl.ijo~:cargossão preenchidos àpósaap~ovaç:ãoemconcurso público .
'. I···· .'. ' . '. .

§1.'lOs cargJ pr"vi~tos no&incisos le 11poderão ser preench.dos por ~g~ntes públicosq ue

não pertencem Jo quadroefeti:vode serVidoresl11unicipais. ..
...... . i'" . ." , . .

·1 .,'

§2 .• !,AlgUnS ~ervidoresPÚ~liéosPbderãO.ser.inlÍestidos em funções dê Confiança (FC) e

perceber gratificpção mensal;~e livre designação e exoneraçãod ') prefeitornunicipal. .
. . ~ ~. .'" ." ...". . .";' . . ;. .-' ':' . '.. " .,

i'O '. v •

f{"

. '.'.;' j . "<: '. . .. .•..... .: .., '.' . . .......•.
§3,~\:,!~mbérterãosuasiremun.er?ç~e8, fixadascemfori!lenügoS29., V'e39, § 4.° da

. Constituição Fe1aeral,os agefjlt~s públicosqueocuparem osca. ;Josde"Asse,ssorJurídico" é .

'. "S~b~rocuradorr, .vinculadoslà .Procuradoria Jurídica, ocargc de.'''Coordenador.GeraL de

'~~:~'jt~bilidaden, [;'coordenaclór;?~raldeU~lt~ções e' p~egõesJJ,'. "Te~iOUrêirq'tenC()6rdenad()r'
G~.. al!de PlanE1Jamento.Econômico.: Estatlstico e SOCial", todo, vinculâdqsá,Secretariade

.'AdrniTi~traçãd eaSecretaria,peFazendaePlanejamento e "C6lrdenadorGérál de Projetos lI, '.: '

\lit1L;;ulado àSedretariaMunicipalde Govemb~ '.' .' ... ..' ..... .•... .
! . t • . t . ,',- .... :'j:"' - . ". ',"

i 'li I!'" r . Pre!eituraMunicipôl de Natividade . ..
:, . Praça Ferrel~~ Rabello nJ! 04 -Cen.tro~Natividade -RJ. CEP.. 28.380~OOO

I·' Tel/FÓx:-(22) 3841-1051~Site:www.natividade.ri.glv.br
EcMail:,prefeito@natividade.rj:gov:br .
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~~~;O ",DeterminaJaunidade administrativapoderáproverseusc rgos.efUnções que supera_m
i:JS lin1iiadoreses~abelecidos.desde que; .comprovadamente. eCGnomlada mesma proporçao .'

: .' . . .1 . .. r .' .' . •

puder s'erobservada em outra Secretaria ou Orgão. ..' ". '.
~ . .!. . ... ".. ' ..

. .' :. '., . '1··. ..... . '. .' ....;. '. .... . . . .
§5,o .:jPara o cálculo dos Iimites estélbeIecidosnest6,artigo, não <jeverão ser considerados os .
;~ilcardostrabalhi~tas ~prévidenciários~. . .::i . . ". .' .

. ! ,:;:-.-.. , .

..TíTULOV
Do Regimento Interno

i! "t\rt~2~, .:-'.ORe~inie~tolnter~oeoorgan6gramafUncionald2prefe;turaserá editado por'

Decr.3to do Prefeito Municipal,~té360 (trezentosesessenta) dias, contados da vigência desta ".
Lei. .'1 .... ". .

i· '.' .
'1 -. ;"õ..

, 1 .. 0.:-

i .
'. I. .::.

\:;,'íl~:,o Regimen~olnternoexpHcitará:
: ; -".' .. '.'

J
].

V

Ü

11

J!

t r'. ···A~ niissões60S<fif~,en,e,JórgaosdaPrefeilura" .•

lf. II.>- ~f.O_bjetiv6e:específic~s'le comuns_' dos . age~tes públicos investidos 'nas funções de
l d1reçao,cheüa eassessoramenm- . .' ..
, '. m, -:q:utras.disp~siçõesjüláad~sn~c~~sárias.·'·J .,.. i. .... ..,' .....

~"!Z·:..~oRegi?,~ntornlerno,oprefeiIOMtiniCiPaIPO?erádeleg"r .t("jrrlpetêntiaaos.diversos
J .,~upe: IOre~~lerar~Ulco~ ~~Ié3PwfenrdE3sPé3chosdeclsórios, sendcil1délegâ.v.éi(nos casos em
I que deterrnínea f<mstltUlçaOFederal,aConstituiçãbEstadua/:eaeiur0âríihad 'M •.....•......

'/ '., .• ', . '.' .' '. .', .. '" '.,~':_ •... 0 urucipro ..
.J

J'
J ..'

J .
J
~j .'

I
'~i

.J -.! .)

. .. . :

.•.., "( preteituraMunícipalde Natividade ..'
:raçaFerreirá~abelliJn:Q 04 -Centro, Natividade -:RJ.CEp.: ..B.380~DOO

Tel/FaxJ22)3841~1051,Site:www.natividadé.rj.golt;br ..·· '.

..:E"Mail:Rrefeito@natividadé:rj.gov.br..-······
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i: .' '., ' TíTlJLOVl. . .:'.' .... ."
.. " . I' ' .. "r:õesdeDireçãoChefia e As,"~~~s.so,!"amentoD9~Car90seurtç .'..'.:., ' ', •... . . .' ..•.'.':' .•..'

:,:' . ..' ' 1,. . " ' . .. ' "',.' ..,.' ' .
,Art.26. _ Ficaml criados oscargos de proviment~ em c~~iS:jãO;que saoo~ cargos de
confia~çadeJivrelnomeaçãoe,exoneraçãopelo Prefeito Municipal. naforma ,da LeI. .

/:. .'. '.

. §'Io. 6s cargosl~comíssãoserão providos através de Portaria cl6f'refeitoMunicipal, e serão

exerci~ospor:! . ..• . 7'. '.

;. I
. J

r,
11.

~. " .;
; i .":.' .

. ~ge~tesPúf'!C~S não pe.r:t~n~entes aoquadrô\~'e,servidores efefivosdo Município; ou
servidores públicosrnuniclpais. \.\
. !
'. i'.. . . '.' . .

. §',20 -; É'facultado aoservldoj.rrumiclpál decarreiraoptarpela retribuiçáo pecuniária deseu

. cargotefetivo, a~réscida'd~6Ó%.(sessentaporGento) do vench aentofixado para o cargo de ....
provimento em 6omissão,' como gratificaçao,oupor pérceberexclw;ivatnente o. vencimento
total atrfbuldo a~ cargo comissionado. ' -.

I
.' . . I . ' .. ,. .' , ..

§.·3o -::considerat-s7;.áqUeQs!selVi~Oresde.~arr~ira .investid~s€ncarg~s. cornisslonados-que

optarem. peloreleblmentodo~~enclmentos deseu cargo ~ferVo.ac~esc'dos de 60% (se~se.nta
por c,ento) do vlalor estabelecido para o cargo em corrussao, .arao ,'us a todos os direitos

previ~tos no estruto dO,Sservidores públicos muni~ipais. '.

I "
. ': .:1 .. . .... . .. '. .. . . . '.': ..

§ê!~~! ~.. some1t~poderão .~cumularintegralll1ente.: às.v~I~L;sfixadospara os cargos .'.
corrJl~slonado~'F~casosprevlstosno ArL37, XVldaGonstltUlç~r FederaL'.··

" ." '" .. . . ..

i.

I

,§ 5:~/ osocu~an~eSdecargósde,secretário~m~nlCIPaiS' e os ocupantes-de cargos de
.. pro,vl.rentoe~.~o~ssãoe~tranhosaoq~adro de,servidoresefeti ]osclpMunlc,ípió;terãodirelto '.

.-.·.a.":.f~nrS,e....9.r.a.t.lf~I!Ca.ça.o n...atl3.lina....•.i.'_.n.:a.....s.. rn....esmaSco.~~içõe.S d.OS.•.:servidore ...smun. iCi~.a..·..iS.C.elet.iS. tas OU.'
,esÍ'_1t~t~nos, p rem, não .farão gozo, do adicional pcrtempo de ·,.serviço, por. nível de.
:escolrndadee a Licença Prêmio, ..••.... -: ; . . . .;.•'. .... ..••;. ,':. '. . ......•

. .

'. -.,'.-

.'.

'.:'.. ' .". ,"

.....
." '.:

.. " ...•.,f';-etelti.Ú:aMunicipald~N(]tividade .....

praçaFerrei1a Rabellon'704~Centro;Nativjdade -RJ. CEPo 2/3.380-000

Tel/FÇ1x:(22)3841"1(]51,Sjte:www.natividade.ri.~ ...v.br
... . E-MaiL: prefeito@natividade~rLgov;br
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C'C>t,,~l2§I_!- '.' .mo';" . Nsãoidentificadospela simbologia CC,

§
60 _ Os cargbs de provimento em comlssao, .' .. b··\·ô····-d .S' de 1 (um) a 16

" I o ..•.orau cresce,..nte de suas respons2, II .a:e .....
clàssjficando-se segundo

i ís) I
(dezessers ... J . . . ..... .'. -.. .' . . . .

• o '. .\. . .. CC15 criadap"or$sta Lei, refere-s" aos carg"" .r:muneradbS
§.7 :... A s,mbr'Og,a , .• ' , 'f rmad rtigos39 §4.oe29, V dai Conshtwçao Federal. .

'exclU$IValllente ppr SUbSidiO,na orma 0$ a " .' .' . .:. .
1 ~. • •

i . .. . .. ~
. \ ..,

. .'. i·· . -. .... ...
/:~,:rtijr. G Ficam! criadas as funções de confiança'.9ue serao C;íJnced~das,exclusivamente, a
servidores públidosmunicipais pelo efetivoexercí~(opa' di.r~ç.ão. chefia e assessoramento, e
não constituem stuação permanente, e sim vantage,rn transítóría.

Parágrafo Único _As funções de confiança sãO.conced!daS atra'Jé~ ?eportaria de designação
do (~)rEJeitoMunipiPal, sendo i.~entificadas pela simoorcqta rc, ~~.sslflcando-se segundo o grau

crascente de suas responsabilidades, de 01 (um) a 16 (dezeSSek). '" .• _.

-.'}

TíTULO VII
Das Disposições .Finats

1J
1J

. -. . .
. . ' . .

Art, 28.-Fica· o Prefeito'M'unicipalautorizado a réaiizarqua squer tipos de alterações na

estrutura administrativa ,insfitu'GÍonalizada pelo presente diploma legal por Decreto, desdeqlJe

nao~[tere .os va~ore.smáximo~ estabelecidos para~ada cargo e/oufunção criado nestaLei.
, '.. . I. ,.'. ....

§ ~,vi ~ O Prefeito Municipal poderá por decreto alterar determi lada unidade administraüva e
. ' .' ·1· .. ', .': .'. . .
prover seus .c1rgose Ju~ções .'que superam _ os limitadore.s estabelecidos',de~de . que,

'. comprovadame~te,economlada mesma proporçaopuderser ot ;ervadaemoutroorgao. '.' .

§2"o!- ÓrgãOSdbacons'elharn~~tooufiscéllização"po~erãoser'ê'lici~nadosàestrutura,sempre'"

que sua criação se fizer necessária .ouconveniente pelo chefe d( ;poderexecutivo.
,. ,"..,...
, .

,.. -. . '.~ . -,

1]

j' .-

A,rt .~9. '-SemP
1

: quehouv~rfeviSã~, :reajuste ou au~ento~et 3kdes~iário:sou vencimentos, ..'
os carços e furrçõesdecónríança.rcríadospor estalei, também serão-revistos. reajustados OU

auméntadosna mesma proporcionalidade, . '..
. j .. ". "0':': -. ...•, . '.' '. . .

Art.:30.·· -As unidades adrhinistr~tivasestarão .condicionadas.iaJuncionár. perfeitamente

artk~~Jadas em regimede;mútuacolaboração, par~facilitc;!": aiobservaçâo ao 'prindpio .
constitucional da eficiência. ." . '. .

. .~ o. .j
I: . "/1' . ' ,Prejeitura MunicipaldeNdtividade. . ..' .

. : [". 'Praçarerretrokdtietto n,!'!04-Centra,Nathiidade'7RJ ..Cf:'.:28;38CJcOOO:··:

'!,I. . . TeI!Fax:(22)3841:io51,Site: www.natividade:rj ..;ov;br;'
. ' </ ·:c E-Mail:prefeifo@h;3tlvidade.rj;gov.br .. '
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REPÚBUCAFEDERATIVADO BRASIL 4!
ESTADO DO RIO. DEdAN~IRQ !
PREFEITURA MÜNlqIPALciD.E NATIVIDADEj

-. GABINETE'DO PREFEIITO ;
~rab:alho corno meta.Vida cornoconquista. ._ ..__ .. ._._._ i

tl-r"t. 31. - Ficam extintos todos os cargos de provimento em comissão (CC) e funções de

':;n'ilnça (FC), bem como os órgãos constantes da estrutura atualmente existente na
: re'f uura Municipal de Natividade, com a implantação da presente estrutura.

Art. 32. - Até que sejam alocados recursos orçamentários através de Crédito Adicionai,
contemplando dotações específicas à manutenção da Secretaria Municipal de Habitação,

Secr'3taria Municipal de Transportes, Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, Cultura e

Lazer e Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade, as mesmas
serão operacionalizadas da forma a seguir:

I. - As despesas decorrentes da criação da Secretaria Municipal de Habitação correrão à

conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Ernr reqo.

~I. - I\s despesas decorrentes da criação da Secretaria Municipal de Transportes correrão à
..or.: l das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

! . !\:~despesas decorrentes da criação da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte,
: ;,; l(é3 e l.azer correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de

Educação

VI. - As despesas decorrentes da criação da Secretaria Municípal de Ciência, Técnologia,
Inovação e Sustentabilidade correrão à conta das dotações orçarnentárias da Secretaria
Municipal de Administração.

,

Art. 33. - Integra a presente matéria institucional o seguinte anexo:

I. Anexo I: valores máximos estabelecidos para cada simbologia;

Art, 34. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
co rrano. em especial a Lei Municipal ~4772D11.e. rodas suas alterações, produzindo seus
e,tef·3s a partir de 01 de Janeiro de 2013.( \\""'~

\
' \ .,...~,\. \ \<' -, .

Prefeitura Mun~al de N~t~~ad;'.:-.~, de dezembro de 2012.

Marcos Antô",{~ da Silv'à TolHdo .\Íi

Pt:~feitoMunicipal.•..,
Prefeitura Municipal de N'à'trilrdUde"'-'

Praça rerretra Rabello n.!1 04 - Centro, Nattvtdade - RJ. CEP.: 28.380-000

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: www.natividade.rj.gov.br

E-Mai!: prefeito@natividade.rLgov.br

...,_._-.,--_._ ..•. -.-
..,_ .•... -. _._------- .._-- .._---------------_ .



...· ANEX01· .
Da EscaladeValo:resMáximos.dosCC'se F:C'!$, '..

.. .... . ..' ".'

ESCALA DE V IlIL )RI~:S MAXIMOS DE CC··

'\;iALORESMÁXIMOS .SIMBOLOGIA

1.300,00

r~:-;:c:;-;-!0;:;-:3::;---t--;±:-;;:---~-'--~~--;:-;:--=-:;-~~~+~~=-=-~-':'-~+~' -·-.R-$-~--~---'---'-9-10-,-0-10

I 1,000,00

I~$ '. 1.100;00

R$ "1.200,00 •

FG,07

-·-·-F:rC~,1UO\.-~r-:-E;--:;-~~-:-'~~~~-----,----+----~-,--~-----:.l~~ ~-_ ..-'-----_'--:"'----'--i
R$

R$

FG!12 R$ 1,800,00

R$ 2.000,00

R$ 3:000,00

FC Hs ' '. CC,15

_"~.~~~~-:-,-~~~~~----+-~ ~~L--,-
~C'1f(-,te 16

".-!
~~V~ailiIOlrr;S6~.p*p~d~~rá;áse;r-L~~~~i-~~~-~~~-t~---~~--~~~- -----~------~

Igoaoocupanteda
inção de" .
)ordenadorlGeralde
.ssoal

C) .•..

680,00

780,00

1,600,00

1.700~00

. .(':')ValoreSdefinido~peioF'oder ..egislativ,; conformeConstituição
Federal, art,s29,Ve.39 §4,°,' ", .... . " .' .. .'

... '.' -,','-, .

. ," '.' .: ,":.' . -"'; .

.' '. "". '..', .'Prejeitl.mjÚuniCiPQf deNatiVidade . .-
Praça FerretraRabelton.sOa=Centro/Nativtdade-RJ. (=EP.:28.38iJ-,~

·Tef/Fa~:. (22)3841~1051,Sjte:www:natividêld~~ri.gov.br.

.. , E-Mail: prefeito@natividade.ri.gov~b( .
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